
 
 

Poder Executivo 
 

Ato nr. 34  de 22 de outubro de 2.008. 
 
 
 
 
 
 
 
 
Dermeval da Fonseca Nevoeiro Junior, Prefeito do Município de Rio Claro, com fundamento no 
artigo 6º da Lei nº 3.760 de 28 de junho de 2007. 
 
 
 
Resolve: 
 
 
 
 
Art.1º - Modificar, na forma do Anexo deste Ato, as fontes de recursos indicadas na Lei 
Orçamentária vigente. 
 
Art.2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Dermeval da Fonseca Nevoeiro Junior 
Prefeito Municipal 

 
      
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

Anexo do Ato nº 34 de 22 de outubro de 2.008. 
 
 
 
ÓRGÃO:  07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE:  07.01 – GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
SUBUNIDADE: 07.01 – GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
__ 
______________________________________________________________R$ 1,00 
                              Modificação Fontes de Recursos 
______________________________________________________________________ 
Programa de Trabalho (Acréscimo) 
 
FUNCIONA
L 

PROGRAMAÇÃ
O 

PROGRAMA E 
AÇÃO 

ESF. GRUPO 
DESP. 

FT. VALOR 

 
 
12.361 

2010 
 
2010.2523 

Desenvolvimento e 
Implementação de 
R.H. 

 
 
F 

 
 
3.1 

 
 
06 

 
 
58.615,00 

 
                                                                     Modificação Fontes de Recursos 
______________________________________________________________________ 
 
Programa de Trabalho (Redução) 
 
FUNCIONA
L 

PROGRAMAÇÃ
O 

PROGRAMA E 
AÇÃO 

ESF. GRUPO 
DESP. 

FT. VALOR 

 
12.361 

2010 
 
2010.2523 

Desenvolvimento e 
Implementação de 
R.H. 

 
 
F 

 
 
3.1 

 
 
01 

 
 
58.615,00 

 
 
 
 
 
Fontes: (FT): 06 – Fundeb             01- Tesouro 
                                  
 
 
 
Justificativa: Essa transferência de fonte de recurso é necessária devido a contrapartida do 
convênio que compete ao Município. 



 
 

Ato nr. 35  de 22 de outubro de 2.008. 
 
 
 
 
 
 
 
 
Dermeval da Fonseca Nevoeiro Junior, Prefeito do Município de Rio Claro, com fundamento no 
artigo 6º da Lei nº 3.760 de 28 de junho de 2007. 
 
 
 
Resolve: 
 
 
 
 
Art.1º - Modificar, na forma do Anexo deste Ato, as fontes de recursos indicadas na Lei 
Orçamentária vigente. 
 
Art.2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

 
Dermeval da Fonseca Nevoeiro Junior 

Prefeito Municipal 
 
      
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

Anexo do Ato nº 35 de 22 de outubro de 2.008. 
 
 
 
ÓRGÃO:  07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE:  07.01 – GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
SUBUNIDADE: 07.01 – GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
__ 
______________________________________________________________R$ 1,00 
                              Modificação Fontes de Recursos 
______________________________________________________________________ 
Programa de Trabalho (Acréscimo) 
 
FUNCIONA
L 

PROGRAMAÇÃ
O 

PROGRAMA E 
AÇÃO 

ESF. GRUPO 
DESP. 

FT. VALOR 

 
 
12.361 

2010 
 
2010.2523 

Desenvolvimento e 
Implementação de 
R.H. 

 
 
F 

 
 
3.1 

 
 
06 

 
 
9.834,00 

 
                                                                     Modificação Fontes de Recursos 
______________________________________________________________________ 
 
Programa de Trabalho (Redução) 
 
FUNCIONA
L 

PROGRAMAÇÃ
O 

PROGRAMA E 
AÇÃO 

ESF. GRUPO 
DESP. 

FT. VALOR 

 
12.361 

2010 
 
2010.2523 

Desenvolvimento e 
Implementação de 
R.H. 

 
 
F 

 
 
3.1 

 
 
01 

 
 
9.834,00 

 
 
 
 
 
Fontes: (FT): 06 – Fundeb             01- Tesouro 
                                  
 
 
 
Justificativa: Essa transferência de fonte de recurso é necessária devido a contrapartida do 
convênio que compete ao Município. 



 
 

Ato nr. 36  de 22 de outubro de 2.008. 
 
 
 
 
 
 
 
 
Dermeval da Fonseca Nevoeiro Junior, Prefeito do Município de Rio Claro, com fundamento no 
artigo 6º da Lei nº 3.760 de 28 de junho de 2007. 
 
 
 
Resolve: 
 
 
 
 
Art.1º - Modificar, na forma do Anexo deste Ato, as fontes de recursos indicadas na Lei 
Orçamentária vigente. 
 
Art.2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Dermeval da Fonseca Nevoeiro Junior 
Prefeito Municipal 

 
      
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

Anexo do Ato nº 36 de 22 de outubro de 2.008. 
 
 
 
ÓRGÃO:  07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE:  07.01 – GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
SUBUNIDADE: 07.01 – GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
__ 
______________________________________________________________R$ 1,00 
                              Modificação Fontes de Recursos 
______________________________________________________________________ 
Programa de Trabalho (Acréscimo) 
 
FUNCIONA
L 

PROGRAMAÇÃ
O 

PROGRAMA E 
AÇÃO 

ESF. GRUPO 
DESP. 

FT. VALOR 

 
 
12.361 

2010 
 
2010.2523 

Desenvolvimento e 
Implementação de 
R.H. 

 
 
F 

 
 
3.1 

 
 
06 

 
 
8.228,46 

 
                                                                     Modificação Fontes de Recursos 
______________________________________________________________________ 
 
Programa de Trabalho (Redução) 
 
FUNCIONA
L 

PROGRAMAÇÃ
O 

PROGRAMA E 
AÇÃO 

ESF. GRUPO 
DESP. 

FT. VALOR 

 
12.361 

2010 
 
2010.2523 

Desenvolvimento e 
Implementação de 
R.H. 

 
 
F 

 
 
3.1 

 
 
01 

 
 
8.228,46 

 
 
 
 
 
Fontes: (FT): 06 – Fundeb             01- Tesouro 
                                  
 
 
 
Justificativa: Essa transferência de fonte de recurso é necessária devido a contrapartida do 
convênio que compete ao Município. 



 
 

Ato nr. 37  de 22 de outubro de 2.008. 
 
 
 
 
 
 
 
 
Dermeval da Fonseca Nevoeiro Junior, Prefeito do Município de Rio Claro, com fundamento no 
artigo 6º da Lei nº 3.760 de 28 de junho de 2007. 
 
 
 
Resolve: 
 
 
 
 
Art.1º - Modificar, na forma do Anexo deste Ato, as fontes de recursos indicadas na Lei 
Orçamentária vigente. 
 
Art.2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Dermeval da Fonseca Nevoeiro Junior 
Prefeito Municipal 

 
      
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

Anexo do Ato nº 37 de 22 de outubro de 2.008. 
 
 
 
ÓRGÃO:     07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE:     07.05 – EDUCAÇÃO PRÉ- ESCOLAR E CRECHES  
SUBUNIDADE:07.05 – EDUCAÇÃO PRÉ- ESCOLAR E CRECHES  
 
______________________________________________________________R$ 1,00 
                              Modificação Fontes de Recursos 
______________________________________________________________________ 
Programa de Trabalho (Acréscimo) 
 
FUNCIONA
L 

PROGRAMAÇÃ
O 

PROGRAMA E 
AÇÃO 

ESF. GRUPO 
DESP. 

FT. VALOR 

 
 
12.365 

 
2012 
2012.2502 

Desenvolvimento e 
Implementação de 
R.H. 

 
 
F 

 
 
3.1 

 
 
06 

 
 
180.142,40 

 
                                                                     Modificação Fontes de Recursos 
______________________________________________________________________ 
 
Programa de Trabalho (Redução) 
 
FUNCIONA
L 

PROGRAMAÇÃ
O 

PROGRAMA E 
AÇÃO 

ESF. GRUPO 
DESP. 

FT. VALOR 

 
 
12.365 

 
2012 
2012.2502 

Desenvolvimento e 
Implementação de 
R.H. 

 
 
F 

 
 
3.1 

 
 
01 

 
 
180.142,00 

 
 
 
 
 
Fontes: (FT): 06 – Fundeb                   01- Tesouro 
                                 
 
 
 
Justificativa: Essa transferência de fonte de recurso é necessária devido a contrapartida do 
convênio que compete ao Município. 



 
 

Ato nr. 38  de 24 de outubro de 2.008. 
 
 
 
 
 
 
 
 
Dermeval da Fonseca Nevoeiro Junior, Prefeito do Município de Rio Claro, com fundamento no 
artigo 6º da Lei nº 3.760 de 28 de junho de 2007. 
 
 
 
Resolve: 
 
 
 
 
Art.1º - Modificar, na forma do Anexo deste Ato, as fontes de recursos indicadas na Lei 
Orçamentária vigente. 
 
Art.2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Dermeval da Fonseca Nevoeiro Junior 
Prefeito Municipal 

 
      
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

Anexo do Ato nº 38 de 24 de outubro de 2.008. 
 
 
 
ÓRGÃO:  07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE:  07.01 – GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
SUBUNIDADE: 07.01 – GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
__ 
______________________________________________________________R$ 1,00 
                              Modificação Fontes de Recursos 
______________________________________________________________________ 
Programa de Trabalho (Acréscimo) 
 
FUNCIONA
L 

PROGRAMAÇÃ
O 

PROGRAMA E 
AÇÃO 

ESF. GRUPO 
DESP. 

FT. VALOR 

 
 
12.361 

2010 
 
2010.2525 

Aplicações Diretas – 
Manutenção 

 
 
F 

 
 
3.3 

 
 
06 

 
 
415,00 

 
                                                                     Modificação Fontes de Recursos 
______________________________________________________________________ 
 
Programa de Trabalho (Redução) 
 
FUNCIONA
L 

PROGRAMAÇÃ
O 

PROGRAMA E 
AÇÃO 

ESF. GRUPO 
DESP. 

FT. VALOR 

 
12.361 

2010 
 
2010.2525 

Aplicações Diretas – 
Manutenção 

 
 
F 

 
 
3.3 

 
 
01 

 
 
415,00 

 
 
 
 
 
Fontes: (FT): 06 – Fundeb             01- Tesouro 
                                  
 
 
 
Justificativa: Essa transferência de fonte de recurso é necessária devido a contrapartida do 
convênio que compete ao Município. 



 
 

Ato nr. 39  de 24 de outubro de 2.008. 
 
 
 
 
 
 
 
 
Dermeval da Fonseca Nevoeiro Junior, Prefeito do Município de Rio Claro, com fundamento no 
artigo 6º da Lei nº 3.760 de 28 de junho de 2007. 
 
 
 
Resolve: 
 
 
 
 
Art.1º - Modificar, na forma do Anexo deste Ato, as fontes de recursos indicadas na Lei 
Orçamentária vigente. 
 
Art.2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Dermeval da Fonseca Nevoeiro Junior 
Prefeito Municipal 

 
      
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

Anexo do Ato nº 39 de 24 de outubro de 2.008. 
 
 
 
ÓRGÃO:     07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE:     07.05 – EDUCAÇÃO PRÉ- ESCOLAR E CRECHES  
SUBUNIDADE:07.05 – EDUCAÇÃO PRÉ- ESCOLAR E CRECHES  
 
______________________________________________________________R$ 1,00 
                              Modificação Fontes de Recursos 
______________________________________________________________________ 
Programa de Trabalho (Acréscimo) 
 
FUNCIONA
L 

PROGRAMAÇÃ
O 

PROGRAMA E 
AÇÃO 

ESF. GRUPO 
DESP. 

FT. VALOR 

 
 
12.365 

 
2012 
2012.2502 

Desenvolvimento e 
Implementação  
de R.H. 

 
 
F 

 
 
3.1 

 
 
06 

 
 
79.726,52 

 
                                                                     Modificação Fontes de Recursos 
______________________________________________________________________ 
 
Programa de Trabalho (Redução) 
 
FUNCIONA
L 

PROGRAMAÇÃ
O 

PROGRAMA E 
AÇÃO 

ESF. GRUPO 
DESP. 

FT. VALOR 

 
 
12.365 

 
2012 
2012.2502 

Desenvolvimento e 
Implementação  
de R.H. 

 
 
F 

 
 
3.1 

 
 
01 

 
 
79.726,52 

 
 
 
 
 
Fontes: (FT): 06 – Fundeb         01- Tesouro 
                                 
 
 
 
Justificativa: Essa transferência de fonte de recurso é necessária devido a contrapartida do 
convênio que compete ao Município. 



 
 

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL 01/2007 
 
 
CONVOCAÇÃO DO(S)  CANDIDATO(S) CLASSIFICADO(S) NO CONCURSO PÚBLICO – 
EDITAL 001/2007, REALIZADO EM 25 DE NOVEMBRO DE 2007 PARA A 
APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS ESPECIFICADOS NO EDITAL PARA FINS DO 
PREENCHIMENTO DE CARGO PÚBLICO. 
 
O MUNICÍPIO DE RIO CLARO-SP,  entidade federada e pessoa jurídica de direito público 
interno, titular do CNPJ 45.774.064/0001-88, com sua sede administrativa na Prefeitura, Paço 
Municipal à Rua 3 nº 945-Centro, nesta cidade, nos termos da Lei Complementar 001 de 26 de abril 
de 2001 e 002/2001 de 15 de outubro de 2001 e sua alterações e demais alterações vigentes 
pertinentes, CONVOCA OS CANDIDATOS CLASSIFICADOS,  abaixo relacionados pela ordem 
classificatória final,  a comparecerem junto ao Departamento de Gestão de Pessoas - NAM (Núcleo 
Administrativo Municipal), localizado na rua 06 nº3265 – Alto do Santana – Rio Claro-SP, no dia  
19 de novembro de 2008, as 8:00 horas conforme cronograma abaixo, munidos dos documentos 
obrigatórios à  aprovação, nos termos do item 3.1, letras a, b e c - e item 3.2, letras a, b, c, d, e , f, 
g , h -  e item 3.3 do Edital, ficando ciente que estará sujeito também a aprovação prévia em 
exame médico nos termos do item 12.5 do Edital, para preenchimento dos cargos públicos de, 
ASSISTENTE SOCIAL, TECNICO EM ADMINISTRAÇÃO, CONVOCADOS: 
 
 
ASSISTENTE SOCIAL: Dia 19/11 às 08:00 hs 
 
16 LUCIMARA APARECIDA RISSO 
17 MARIA IZABEL DE CAMARGO 

SERAFIM 
18 ANGELA MARIA RIBEIRO DE 

OLIVEIRA 
 
TECNICO EM ADMINISTRAÇÃO: Dia 19/11 às 08:00 hs 
 
74 LIBERA APARECIDA FERREIRA 

PEIXOTO SILVA 
75 REGINA CELIA DRAGONI MAULE 

 
 
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS NA CONVOCAÇÃO: (CÓPIA 
AUTENTICADA). 
 
• RG 

• CPF 

• CERTIDAO DE NASCIMENTO OU CASAMENTO 



 
 

• TITULO DE ELEITOR, COMPROVANTE QUE VOTOU NA ULTIMA ELEIÇÃO, E/OU 

JUSTIFICATIVA. 

• CERTIFICADO DE RESERVISTA (SEXO MASCULINO) 

• ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS – EMITIDO PELO CARTÓRIO 

DISTRIBUIDOR, NO FÓRUM LOCAL (DOCUMENTOS NECESSARIOS PARA EMISSÃO DO 

REFERIDO ATESTADO: CIC, RG, COMPROVANTE DE ENDEREÇO – TEMPO DE 

EXPEDIÇÃO – 02 (DOIS) DIAS ) 

• 3 FOTOS 3X4 RECENTES 

• COMPROVANTE DE RESIDENCIA (CONTA DE AGUA, LUZ OU TELEFONE FIXO) 

ATUALIZADO 

• CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS MENORES DE 14 ANOS 

• CARTEIRA DE VACINAÇÃO DOS FILHOS MENORES DE 07 ANOS 

• DOCUMENTOS COMPLEMENTARES OBRIGATÓRIOS PARA APRESENTAÇÃO NO 

CASO DOS CARGOS QUE EXIGEM GRAU DE ESCOLARIDADE CONFORME PUBLICADO 

NO EDITAL 001/2007 (EDITAL DE ABERTURA DO CONCURSO). 

• APRESENTAÇÃO DE REGISTRO NO ÓRGÃO DE CLASSE QUANDO NECESSÁRIO. 

• PIS 



 
 

DECRETO Nº. 8454 
DE 16 DE OUTUBRO DE 2.008 

 
 
“TRANSPÕE RECURSOS DE DOTAÇÃO DENTRO DO MESMO ÓRGÃO 
ORÇAMENTÁRIO E CATEGORIA DE PROGRAMAÇÃO”. 
 
 
   DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR,  Prefeito do Município 
de Rio Claro, Estado de São Paulo, usando das atribuições legais, 
   Considerando, que a Constituição do Brasil, em seu artigo 167, VI, veda tão 
somente a transposição ou o remanejamento de recursos de dotações sem prévia autorização 
legislativa, quando essa movimentação for de dotações de um órgão para outro ou de uma categoria 
de programação para outra; 
   Considerando, em conseqüência, que as transposições de recursos dentro do 
mesmo órgão e mesma categoria de programação independem de autorização legislativa, 
 
 
DECRETA:- 
 
   Artigo 1º. – Ficam transpostos os recursos de dotação para dotação, sempre 
dentro do mesmo órgão e categorias de programação, estabelecidos pela Lei nº. 3.801 de 14 de 
Dezembro de 2.007, nas seguintes dotações do orçamento vigente:- 
   
DE 
 
ÓRGÃO 07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  
UNID. ORÇ. 05 – EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR E CRECHES 
07.05.12.365.2012.2343. 4490 (166) – Aplicações Diretas – Manutenção                              
19.352,00 
 
ÓRGÃO 08.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS  
UNID. ORÇ. 01 –GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDÊNCIAS  
08.01.15.451.5012.1196. 4490 (194) – Revitalização Estação Ferroviária                                   
108,95 
 
TOTAL..............................................................................................................................R$  
19.460,95          
PARA 
 
 
ÓRGÃO 07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  
UNID. ORÇ. 05 – EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR E CRECHES 
07.05.12.365.2012.2343. 3390 (153) – Aplicações Diretas – Manutenção                                   
894,00 
07.05.12.365.2012.2343. 3390 (156) – Aplicações Diretas – Manutenção                              
18.458,00 



 
 

 
ÓRGÃO 08.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS  
UNID. ORÇ. 01 –GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDÊNCIAS  
08.01.15.451.5012.1196. 4490 (195) – Revitalização Estação Ferroviária                                   
108,95 
 
TOTAL..............................................................................................................................R$  
19.460,95          
 
                                    Artigo 2o-  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
, 
 

Rio Claro, 16 de  Outubro  de 2.008. 
 
 
 
 
 

DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
JOSÉ PIOVEZAN 
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos 
 
 
 
 
Publicado na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na data supra. 
 
 
 
 
REGINA SIQUEIRA MASSON 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 
Respondendo pela Secretaria Municipal de Administração 



 
 

DECRETO Nº 8455 
DE 16  DE OUTUBRO  DE 2.008 

 
          
               DERMEVAL    DA    FONSECA    NEVOEIRO   JUNIOR,  Prefeito  do 
Município de  Rio Claro, Estado de São Paulo, usando  das atribuições  que a  Lei lhe confere, e  
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nr.3.801 de 14 de Dezembro de 2.007. 
 
 
DECRETA:- 
 
         
       Artigo 1o- Ficam suplementadas as  dotações orçamentárias abaixo 
discriminadas no valor de R$ 4.717.793,00 (Quatro Milhões, Setecentos e Dezessete Mil, 
Setecentos e Noventa e Três Reais ). 
 
 
ÓRGÃO 06.00 – SECRETARIA MUNIC. DOS NEG.JURIDICOS  
UNID.ORÇ. 01 – GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
06.01.04.122.7013.2335. 3390 (081) - Aplicações Diretas – Manutenção                               
8.000,00 
 
ÓRGÃO 07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
UNID. ORÇ. 01 – GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
07.01.12.361.2010.2525. 3390 (091) - Aplicações Diretas – Manutenção                             
24.180,00 
 
UNID. ORÇ. 02 – ENSINO FUNDAMENTAL PRÓPRIO  
07.02.12.361.2009.2342. 3390 (107) - Aplicações Diretas – Manutenção                        
1.895.046,00 
07.02.12.361.2009.2342. 3390 (111) - Aplicações Diretas – Manutenção                             
37.508,00 
07.02.12.361.2009.2342. 4490 (457) - Aplicações Diretas – Manutenção                        
2.291.844,00 
 
ÓRGÃO 12.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
UNID. ORÇ. 01 – GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
12.01.13.392.3014.2467. 3390 (265) - Aplicações Diretas – Manutenção                               
8.277,00 
 
ÓRGÃO 19.00 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
UNID. ORÇ. 01 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
19.01.10.305.7022.2617. 3350 (429) - Subvenção  ao GADA                                                 
7.000,00 
19.01.28.846.9001.2453. 3390 (433) - Contribuição ao PASEP                                          
342.938,00 



 
 

19.01.28.843.9006.2454. 4690 (438) - Divida Publica                                                         
103.000,00 
 
TOTAL........................................................................................................................R$ 4.717.793,00                    
 
 
          Artigo 2o-  As  suplementações  de   que  trata  o  artigo   anterior   serão  coberta  com 
recurso de anulação parcial das seguintes dotações orçamentarias: 
 
ÓRGÃO 04.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
UNID. ORÇ. 01 – GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
04.01.04.122.7017.2338. 3390 (050) - Aplicações Diretas – Manutenção                             
16.000,00 
 
ÓRGÃO 07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNID. ORÇ. 01 – GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
07.01.12.361.2010.1177. 4490 (096) - Obras Diversas                                                        373.279,00 
 
UNID. ORÇ. 02 – ENSINO FUNDAMENTAL PRÓPRIO 
07.02.12.362.2003.1228. 4490 (474) - Obras Diversas                                                        947.000,00 
 
UNID. ORÇ. 04 – ENSINO FUNDAMENTAL – F.M.D.E.F.V.M. 
07.04.12.361.2009.2573. 3390 (142) - Aplicações Diretas – Manutenção                             
79.881,00 
07.04.12.361.2009.1180. 4490 (144) - Obras Diversas                                                     2.168.779,00 
 
UNID. ORÇ. 05 – EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR E CRECHES 
07.05.12.365.2012.1086. 4490 (161) - Obras Diversas                                                        297.301,00 
 
ÓRGÃO 08.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
UNID. ORÇ. 01 – GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
08.01.15.451.5012.2553. 3390 (182) - Aplicações Diretas – Manutenção                             
23.138,00 
08.01.15.451.5012.2553. 3390 (184) - Aplicações Diretas – Manutenção                           
197.800,00 
08.01.15.451.5012.1093. 4490 (189) - Obras Viárias e Serviços Complementares             
151.000,00 
08.01.15.451.5012.1093. 4490 (193) - Obras Viárias e Serviços Complementares             
358.158,00                                 
08.01.15.451.5012.1093. 4490 (206) - Obras Viárias e Serviços Complementares               
16.180,00 
08.01.15.451.5012.2553. 4490 (476) - Aplicações Diretas – Manutenção                               
8.277,00 
 
ÓRGÃO 17.00 – SECRETARIA MUN.AGR.,ABAST., E SILVICULTURA 
UNID. ORÇ. 01 – GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 



 
 

17.01.20.605.6021.2527. 3390 (390) - Aplicações Diretas – Manutenção                             
74.000,00 
 
ÓRGÃO 19.00 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
UNID. ORÇ. 01 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
19.01.04.122.9007.2455. 4490 (437) - Sentenças Judiciarias e Precatórios                             
7.000,00 
 
TOTAL........................................................................................................................R$ 4.717.793,00 
 
                                 Artigo 3o-  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Rio Claro, 16 de  Outubro de 2.008. 
 
 
 

DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
JOSÉ PIOVEZAN 
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos 
 
 
 
 
 
 
Publicado na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na data supra. 
 
 
 
 
REGINA SIQUEIRA MASSON 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 
Respondendo pela Secretaria Municipal de Administração 



 
 

DECRETO Nº. 8463 
DE 22 DE OUTUBRO DE 2.008 

 
 
“TRANSPÕE RECURSOS DE DOTAÇÃO DENTRO DO MESMO ÓRGÃO 
ORÇAMENTÁRIO E CATEGORIA DE PROGRAMAÇÃO”. 
 
 
   DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR,  Prefeito do Município 
de Rio Claro, Estado de São Paulo, usando das atribuições legais, 
   Considerando, que a Constituição do Brasil, em seu artigo 167, VI, veda tão 
somente a transposição ou o remanejamento de recursos de dotações sem prévia autorização 
legislativa, quando essa movimentação for de dotações de um órgão para outro ou de uma categoria 
de programação para outra; 
   Considerando, em conseqüência, que as transposições de recursos dentro do 
mesmo órgão e mesma categoria de programação independem de autorização legislativa, 
 
 
DECRETA:- 
 
   Artigo 1º. – Ficam transpostos os recursos de dotação para dotação, sempre 
dentro do mesmo órgão e categorias de programação, estabelecidos pela Lei nº. 3.801 de 14 de 
Dezembro de 2.007, nas seguintes dotações do orçamento vigente:- 
   
DE 
 
ÓRGÃO 07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  
UNID. ORÇ. 01  - GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPENDÊNCIAS  
07.01.12.361.2010.1177. 4490 (096) – Obras Diversas                                                           
10.200,00 
 
UNID. ORÇ. 02 – ENSINO FUNDAMENTAL  - PRÓPRIO  
07.02.12.361.2009.1084. 4490 (118) – Ampliação e Reformas e Unidades                          
387.242,00                            
07.02.12.361.2009.1085. 4490 (120) – Obras Diversas                                                           
55.340,00 
 
UNID. ORÇ. 05 – EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR E CRECHES 
07.05.12.361.2012.2343. 3390 (156) – Aplicações Diretas – Manutenção                              
23.368,00 
 
ÓRGÃO 08.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS  
UNID. ORÇ. 01 –GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDÊNCIAS  
08.01.15.451.5012.1093. 4490 (206) – Obras Viárias e Serviços Complementares                
22.304,00 
08.01.15.451.5012.2553. 4490 (476) – Aplicações Diretas – Manutenção                              
40.000,00 



 
 

 
ÓRGÃO 19.00 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO  
UNID. ORÇ. 01 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO  
19.01.04.122.9007.2455. 4490 (437) – Sentenças Judiciarias e Precatórios                                 
262,90 
 
TOTAL............................................................................................................................R$  
538.716,90          
PARA 
 
 
ÓRGÃO 07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  
UNID. ORÇ. 01  - GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPENDÊNCIAS  
07.01.12.361.2010.2525. 3390 (087) – Aplicações Diretas – Manutenção                                
7.200,00 
07.01.12.361.2010.2525. 3390 (091) – Aplicações Diretas – Manutenção                                
3.000,00 
 
UNID. ORÇ. 02 – ENSINO FUNDAMENTAL  - PRÓPRIO  
07.02.12.361.2009.2342. 3390 (111) – Aplicações Diretas – Manutenção                            
387.242,00 
07.02.12.361.2009.2342. 4490 (457) – Aplicações Diretas – Manutenção                              
55.340,00 
 
UNID. ORÇ. 05 – EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR E CRECHES 
07.05.12.365.2012.1083. 4490 (159) – Ampliação das Unidades de Educação Infantil          
22.000,00 
07.05.12.365.2012.1083. 4490 (160) – Ampliação das Unidades de Educação Infantil            
1.368,00 
 
ÓRGÃO 08.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS  
UNID. ORÇ. 01 –GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDÊNCIAS  
08.01.15.451.5012.1093. 4490 (193) – Obras Viárias e Serviços Complementares                
62.304,00 
 
ÓRGÃO 19.00 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO  
UNID. ORÇ. 01 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO  
19.01.04.122.9007.2455. 3390 (434) – Sentenças Judiciarias e Precatórios                                 
262,90 
 
TOTAL............................................................................................................................R$  
538.716,90          
 
                                    Artigo 2o-  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 



 
 

 
Rio Claro, 22 de  Outubro  de 2.008. 

 
 
 
 
 
 
 

DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
JOSÉ PIOVEZAN 
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos 
 
 
 
 
 
Publicado na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na data supra. 
 
 
 
 
 
REGINA SIQUEIRA MASSON 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 
Respondendo pela Secretaria Municipal de Administração 



 
 

DECRETO Nº 8465 
DE 24  DE OUTUBRO  DE 2.008 

 
          
               DERMEVAL    DA    FONSECA    NEVOEIRO   JUNIOR,  Prefeito  do 
Município de  Rio Claro, Estado de São Paulo, usando  das atribuições  que a  Lei lhe confere, e  
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nr.3.801 de 14 de Dezembro de 2.007. 
 
 
DECRETA:- 
 
         
       Artigo 1o- Ficam suplementadas as  dotações orçamentárias abaixo 
discriminadas no valor de R$ 3.730.000,00 (Três Milhões, Setecentos e Trinta Mil Reais ). 
 
ÓRGÃO 02.00 – GABINETE DO PREFEITO 
UNID. ORÇ. 02 – FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
02.02.08.244.4009.2555. 3190 (022) - Desenvolvimento e Implementação de R.H.             
50.000,00 
 
ÓRGÃO 07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
UNID. ORÇ. 04 – ENSINO FUNDAMENTAL – F.M.D.E.F.V.M.  
07.04.12.361.2009.2572. 3190 (136) - Desenvolvimento e Implementação de R.H.        
1.700.000,00 
 
ÓRGÃO 15.00 – SECRETARIA MUN.SEGURANÇA E DEFESA CIVIL 
UNID. ORÇ. 02 – SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
15.01.06.182.8006.2401. 3190 (321) - Desenvolvimento e Implementação de R.H.           
650.000,00 
 
ÓRGÃO 19.00 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
UNID. ORÇ. 01 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
19.01.04.122.9008.2456. 3190 (414) - Inativos e Pensionistas                                            
998.000,00 
19.01.04.122.9008.2456. 3190 (415) - Inativos e Pensionistas                                            
300.000,00 
19.01.04.122.7022.2448. 3190 (416) - Desenvolvimento e Implementação de R.H.             
25.000,00 
19.01.04.122.7022.2448. 3190 (424) - Desenvolvimento e Implementação de R.H.               
7.000,00 
 
TOTAL........................................................................................................................R$ 3.730.000,00                    
 
 
          Artigo 2o-  As  suplementações  de   que  trata  o  artigo   anterior   serão  coberta  com 
recurso de anulação parcial das seguintes dotações orçamentarias: 



 
 

 
ÓRGÃO 05.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ECON. E FINAN ÇAS 
UNID. ORÇ. 01 – GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
05.01.04.123.7012.2332. 3190 (064) - Desenvolvimento e Implementação de R.H.           
160.000,00 
05.01.04.123.7012.2332. 3190 (065) - Desenvolvimento e Implementação de R.H.           
200.000,00 
 
ÓRGÃO 07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
UNID. ORÇ. 05 – EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR E CRECHES 
07.05.12.365.2012.2502. 3190 (148) - Desenvolvimento e Implementação de R.H.        
1.000.000,00 
07.05.12.365.2012.2502. 3190 (150) - Desenvolvimento e Implementação de R.H.           
700.000,00 
 
ÓRGÃO 08.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
UNID. ORÇ. 01 – GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
08.01.15.451.5012.2552. 3190 (179) - Desenvolvimento e Implementação de R.H.           
650.000,00 
 
ÓRGÃO 17.00 – SECRETARIA MUN.AGR.,ABAST., E SILVICULTURA 
UNID. ORÇ. 01 – GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
17.01.20.605.6021.2526. 3190 (385) - Desenvolvimento e Implementação de R.H.           
320.000,00 
 
ÓRGÃO 19.00 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
UNID. ORÇ. 01 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
19.01.10.122.7022.2558. 3190 (418) - Desenvolvimento e Implementação de R.H.           
700.000,00 
 
TOTAL........................................................................................................................R$ 3.730.000,00 
 
 
 
                                   Artigo 3o-  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 Rio Claro, 24 de  Outubro de 2.008. 
 
 
 
 

DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 



 
 

 
 
 
 
 
 
JOSÉ PIOVEZAN 
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos 
 
 
 
 
 
 
 
Publicado na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na data supra. 
 
 
 
 
 
 
 
REGINA SIQUEIRA MASSON 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 
Respondendo pela Secretaria Municipal de Administração 



 
 

DECRETO Nº. 8466 
DE 24 DE OUTUBRO DE 2.008 

 
 
“TRANSPÕE RECURSOS DE DOTAÇÃO DENTRO DO MESMO ÓRGÃO 
ORÇAMENTÁRIO E CATEGORIA DE PROGRAMAÇÃO”. 
 
 
   DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR,  Prefeito do Município 
de Rio Claro, Estado de São Paulo, usando das atribuições legais, 
   Considerando, que a Constituição do Brasil, em seu artigo 167, VI, veda tão 
somente a transposição ou o remanejamento de recursos de dotações sem prévia autorização 
legislativa, quando essa movimentação for de dotações de um órgão para outro ou de uma categoria 
de programação para outra; 
   Considerando, em conseqüência, que as transposições de recursos dentro do 
mesmo órgão e mesma categoria de programação independem de autorização legislativa, 
 
 
DECRETA:- 
 
   Artigo 1º. – Ficam transpostos os recursos de dotação para dotação, sempre 
dentro do mesmo órgão e categorias de programação, estabelecidos pela Lei nº. 3.801 de 14 de 
Dezembro de 2.007, nas seguintes dotações do orçamento vigente:- 
   
DE 
 
ÓRGÃO 03.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
UNID. ORÇ. 01 – GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
03.01.04.122.7021.2445. 3190 (036) - Aplicações Diretas – Manutenção                                
2.075,00 
 
ÓRGÃO 04.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
UNID. ORÇ. 01 – GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
04.01.04.122.7017.2337. 3190 (045) - Aplicações Diretas – Manutenção                                
8.369,05 
 
ÓRGÃO 06.00 – SECRETARIA MUNIC. DOS NEG. JURIDICOS 
UNID. ORÇ. 01 – GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
06.01.04.122.7013.2334. 3190 (075) - Aplicações Diretas – Manutenção                                
2.335,44 
06.01.04.122.7013.2335. 3390 (081) - Aplicações Diretas – Manutenção                                   
399,00 
 
ÓRGÃO 07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  
UNID. ORÇ. 05 – EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR E CRECHES 
07.05.12.365.2012.2502. 3190 (148) - Aplicações Diretas – Manutenção                         
2.000.000,00 



 
 

 
ÓRGÃO 08.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS  
UNID. ORÇ. 01 –GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDÊNCIAS  
08.01.15.451.5012.2553. 3390 (182) - Aplicações Diretas – Manutenção                            
100.000,00 
08.01.15.451.5012.2553. 3390 (184) - Aplicações Diretas – Manutenção                            
100.000,00 
08.01.15.451.5012.1093. 4490 (189) - Obras Viárias e Serviços Complementares                   
6.080,00 
 
ÓRGÃO 10.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
UNID. ORÇ. 01 – GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDÊNCIAS 
10.01.27.813.3008.2383. 3390 (231) - Aplicações Diretas – Manutenção                                
1.650,00 
10.01.27.813.3008.2652. 3390 (236) - Aplicações Diretas – Manutenção                                
1.650,00 
10.01.27.813.3008.1232. 3390 (526) - Aplicações Diretas – Manutenção                                
3.700,00 
 
ÓRGÃO 13.00 – SECRETARIA MUNIC.PLAN., DES. E MEIO AMBIENTE 
UNID. ORÇ. 01 – GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDÊNCIAS 
13.01.04.121.6011.2396. 3190 (273) - Aplicações Diretas – Manutenção                                
4.218,21 
 
ÓRGÃO 14.00 – SECRETARIA MUNICIPAL AÇÃO SOCIAL  
UNID. ORÇ. 03 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCI AL 
14.03.08.244.4011.2323. 3350 (305) - Aplicações Diretas – Manutenção                                     
46,05 
14.03.08.244.4011.2308. 3390 (309) - Aplicações Diretas – Manutenção                                
9.459,55 
14.03.08.244.4011.2326. 3390 (311) - Aplicações Diretas – Manutenção                                   
589,50 
14.03.08.244.4011.2308. 4490 (320) - Aplicações Diretas – Manutenção                                   
915,00 
14.03.08.244.4011.2308. 4490 (448) - Aplicações Diretas – Manutenção                                
9.558,00 
 
ÓRGÃO 16.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
UNID. ORÇ. 01 – GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
16.01.23.695.6016.2659. 3390 (378) - Aplicações Diretas – Manutenção                                
2.000,00 
16.01.23.695.6016.2420. 4490 (380) - Eventos Diversos                                                          
2.590,00 
16.01.23.695.6016.2544. 4490 (382) - Aplicações Diretas – Manutenção                                   
910,00 
 
ÓRGÃO 18.00 – OUVIDORIA PUBLICA DO MUNICIPIO 



 
 

UNID. ORÇ. 01 – GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
18.01.14.422.7019.2440. 3190 (408) - Aplicações Diretas – Manutenção                                   
830,00 
 
ÓRGÃO 19.00 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO  
UNID. ORÇ. 01 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO  
19.01.10.122.7022.2558. 3190 (418) - Aplicações Diretas – Manutenção                              
40.000,00 
19.01.04.122.7022.2550. 3390 (432) - Aplicações Diretas – Manutenção                              
97.794,33 
 
TOTAL.........................................................................................................................R$  
2.395.169,13          
PARA 
 
ÓRGÃO 03.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
UNID. ORÇ. 01 – GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
03.01.04.122.7021.2446. 3390 (040) - Aplicações Diretas – Manutenção                                
2.075,00 
 
ÓRGÃO 04.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
UNID. ORÇ. 01 – GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
04.01.04.122.7017.2338. 3390 (049) - Aplicações Diretas – Manutenção                                
8.369,05 
 
ÓRGÃO 06.00 – SECRETARIA MUNIC. DOS NEG. JURIDICOS 
UNID. ORÇ. 01 – GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
06.01.04.122.7013.2335. 3390 (080) - Aplicações Diretas – Manutenção                                
2.335,44 
06.01.04.122.7013.2335. 4490 (082) - Aplicações Diretas – Manutenção                                   
399,00 
 
ÓRGÃO 07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  
UNID. ORÇ. 05 – EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR E CRECHES 
07.05.12.365.2012.2502. 3190 (149) - Aplicações Diretas – Manutenção                         
2.000.000,00 
 
ÓRGÃO 08.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS  
UNID. ORÇ. 01 –GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDÊNCIAS  
08.01.15.451.5012.1093. 4490 (193) - Obras Viárias e Serviços Complementares               
206.080,00 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
 
 
 
ÓRGÃO 10.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
UNID. ORÇ. 01 – GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDÊNCIAS 
10.01.27.813.3008.2383. 3390 (237) - Aplicações Diretas – Manutenção                                
7.000,00 
 
ÓRGÃO 13.00 – SECRETARIA MUNIC.PLAN., DES. E MEIO AMBIENTE 
UNID. ORÇ. 01 – GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDÊNCIAS 
13.01.04.121.6011.2397. 3390 (276) - Aplicações Diretas – Manutenção                                
4.218,21 
 
ÓRGÃO 14.00 – SECRETARIA MUNICIPAL AÇÃO SOCIAL  
UNID. ORÇ. 03 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCI AL 
14.03.08.244.4011.2308. 3390 (315) - Aplicações Diretas – Manutenção                              
14.100,00 
14.03.08.244.4011.2308. 3390 (451) - Aplicações Diretas – Manutenção                                
3.420,00 
14.03.08.244.4011.2308. 3390 (458) - Aplicações Diretas – Manutenção                                
3.048,10 
 
ÓRGÃO 16.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
UNID. ORÇ. 01 – GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
16.01.23.695.6016.2419. 3390 (374) - Aplicações Diretas – Manutenção                                
5.500,00 
 
ÓRGÃO 18.00 – OUVIDORIA PUBLICA DO MUNICIPIO 
UNID. ORÇ. 01 – GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
18.01.14.422.7019.2443. 3390 (412) - Aplicações Diretas – Manutenção                                   
830,00 
 
ÓRGÃO 19.00 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO  
UNID. ORÇ. 01 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO  
19.01.04.122.7022.2448. 3190 (416) - Aplicações Diretas – Manutenção                              
25.000,00 
19.01.04.122.7022.2448. 3190 (417) - Aplicações Diretas – Manutenção                              
10.000,00 
19.01.04.122.7022.2448. 3190 (419) - Aplicações Diretas – Manutenção                            
102.794,33 
 
TOTAL.........................................................................................................................R$  
2.395.169,13          
                                    Artigo 2o-  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 



 
 

Rio Claro, 24 de  Outubro  de 2.008. 
 
 
 
 
 
 

DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
JOSÉ PIOVEZAN 
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos 
 
 
 
 
Publicado na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na data supra. 
 
 
 
 
REGINA SIQUEIRA MASSON 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 
Respondendo pela Secretaria Municipal de Administração 



 
 

DECRETO Nº 8467 
DE 24  DE OUTUBRO  DE 2.008 

 
          
               DERMEVAL    DA    FONSECA    NEVOEIRO   JUNIOR,  Prefeito  do 
Município de  Rio Claro, Estado de São Paulo, usando  das atribuições  que a  Lei lhe confere, e  
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nr.3.801 de 14 de Dezembro de 2.007. 
 
 
DECRETA:- 
 
         
       Artigo 1o- Ficam suplementadas as  dotações orçamentárias abaixo 
discriminadas no valor de R$ 887.104,67 (Oitocentos e Oitenta e Sete Mil, Cento e Quatro 
Reais e Sessenta e Sete Centavos). 
 
 
ÓRGÃO 02.00 – GABINETE DO PREFEITO 
UNID. ORÇ. 01 – GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
02.01.05.153.7006.2534. 3390 (011) - Aplicações Diretas – Manutenção                               
2.930,00 
02.01.04.122.7006.2327. 3390 (012) - Aplicações Diretas – Manutenção                               
7.500,00 
 
ÓRGÃO 05.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ECON. E FINANÇAS  
UNID.ORÇ. 01 – GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
05.01.04.123.7012.2333. 3390 (070) - Aplicações Diretas – Manutenção                           
127.000,00 
 
ÓRGÃO 07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
UNID. ORÇ. 01 – GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
07.01.12.361.2010.2525. 3390 (092) - Aplicações Diretas – Manutenção                             
35.500,00 
 
UNID. ORÇ. 02 – ENSINO FUNDAMENTAL PRÓPRIO  
07.02.12.361.2009.2342. 3390 (107) - Aplicações Diretas – Manutenção                             
10.000,00 
07.02.12.361.2009.2342. 3390 (111) - Aplicações Diretas – Manutenção                           
102.440,06 
07.02.12.361.2009.2342. 4490 (457) - Aplicações Diretas – Manutenção                             
15.132,12 
 
UNID. ORÇ. 04 – ENSINO FUNDAMENTAL – F.M.D.E.F.V.M.  
07.04.12.361.2009.2573. 3390 (142) - Aplicações Diretas – Manutenção                               
5.500,00 
 
UNID. ORÇ. 05 – EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR E CRECHES 



 
 

07.05.12.365.2012.2343. 3390 (153) - Aplicações Diretas – Manutenção                         
10.482,82 
07.05.12.365.2012.2343. 3390 (157) - Aplicações Diretas – Manutenção                             
10.000,00 
07.05.12.365.2012.1086. 4490 (161) - Construção de Unidades de Educação Infantil           
9.874,00 
07.05.12.365.2012.2343. 4490 (166) - Aplicações Diretas – Manutenção                             
97.071,00 
 
ÓRGÃO 08.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
UNID. ORÇ. 01 – GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
08.01.15.451.5012.1093. 4490 (193) - Obras Viárias e Serviços Complementares             
293.920,00 
08.01.15.451.5012.2553. 4490 (476) - Aplicações Diretas – Manutenção                             
39.459,00 
 
ÓRGÃO 14.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 
UNID. ORÇ. 01 – GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
14.01.08.244.4009.2300. 3390 (293) - Aplicações Diretas – Manutenção                               
8.614,30 
 
UNID. ORÇ. 03 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCI AL 
14.03.08.244.4011.2308. 3390 (310) - Aplicações Diretas – Manutenção                               
3.317,70 
14.03.08.244.4011.2308. 3390 (452) - Aplicações Diretas – Manutenção                          
1.158,00 
 
ÓRGÃO 19.00 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
UNID. ORÇ. 01 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
19.01.04.122.9007.2455. 3190 (423) - Sentenças Judiciarias e Precatórios                           
46.742,67 
19.01.04.122.9007.2455. 4490 (437) - Sentenças Judiciarias e Precatórios                           
60.463,00 
 
TOTAL...........................................................................................................................R$ 887.104,67                    
 
 
          Artigo 2o-  As  suplementações  de   que  trata  o  artigo   anterior   serão  coberta  com 
recurso de anulação parcial das seguintes dotações orçamentarias: 
 
ÓRGÃO 03.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
UNID. ORÇ. 01 – GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
03.01.04.122.7021.2622. 3390 (042) - Aplicações Diretas – Manutenção                             
83.000,00 
 



 
 

ÓRGÃO 08.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
UNID. ORÇ. 01 – GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
08.01.15.451.5012.2553. 3390 (184) - Aplicações Diretas – Manutenção                           
127.000,00 
 
ÓRGÃO 09.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
UNID. ORÇ. 01 – GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
09.01.16.482.5009.1099. 4490 (220) - Aplicações Diretas – Manutenção                             
50.000,00 
 
ÓRGÃO 11.00 – SECRETARIA MUNIC. DE DES. ECONOMICO 
UNID. ORÇ. 01 – GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
11.01.23.122.6007.2391. 3390 (255) - Aplicações Diretas – Manutenção                               
7.500,00 
 
ÓRGÃO 13.00 – SECRETARIA MUNIC.PLAN., DES. E MEIO AMBIENTE 
UNID. ORÇ. 02 – SERVIÇOS DE RESIDUOS SÓLIDOS 
13.02.15.452.6014.2400. 3390 (281) - Aplicações Diretas – Manutenção                           
146.000,00 
 
ÓRGÃO 15.00 – SECRETARIA MUN.SEGURANÇA E DEFESA CIVIL 
UNID. ORÇ. 01 – GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
15.01.06.182.8006.2402. 3390 (324) - Aplicações Diretas – Manutenção                             
17.779,00 
15.01.06.182.8006.2402. 4490 (328) - Aplicações Diretas – Manutenção                             
10.000,00 
 
UNID. ORÇ. 02 – SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
15.02.15.453.8009.2408. 3390 (336) - Aplicações Diretas – Manutenção                               
7.700,00 
 
UNID. ORÇ. 03 – SERVIÇOS DE TRÂNSITO 
15.03.26.782.8011.2410. 3390 (345) - Aplicações Diretas – Manutenção                           
100.000,00 
 
ÓRGÃO 16.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
UNID. ORÇ. – GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
16.01.23.695.6016.2690. 3390 (517) - Aplicações Diretas – Manutenção                             
20.000,00 
 
 
ÓRGÃO 19.00 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
UNID. ORÇ. 01 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
19.01.04.122.7022.2550. 3390 (432) - Aplicações Diretas – Manutenção                               
2.205,67 
19.01.28.846.9001.2453. 3390 (433) - Aplicações Diretas – Manutenção                             
81.000,00 



 
 

19.01.28.843.9006.2454. 4690 (438) - Aplicações Diretas – Manutenção                           
105.000,00 
 
UNID. ORÇ. 02 – FUNDO ESP. M. CORPO DE BOMBEIROS-FEBOM 
19.02.06.182.8015.2452. 3390 (442) - Aplicações Diretas – Manutenção                           
129.920,00 
 
TOTAL...........................................................................................................................R$ 887.104,67 
 
 
                                 Artigo 3o-  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

Rio Claro, 24 de  Outubro de 2.008. 
 
 
 
 
 
 

DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
JOSÉ PIOVEZAN 
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos 
 
 
 
 
Publicado na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na data supra. 
 
 
 
 
REGINA SIQUEIRA MASSON 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 
Respondendo pela Secretaria Municipal de Administração 
 
 



 
 

DECRETO Nº 8472 
DE 29  DE OUTUBRO  DE 2.008 

 
          
               DERMEVAL    DA    FONSECA    NEVOEIRO   JUNIOR,  Prefeito  do 
Município de  Rio Claro, Estado de São Paulo, usando  das atribuições  que a  Lei lhe confere, e  
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nr.3.801 de 14 de Dezembro de 2.007. 
 
 
DECRETA:- 
 
         
       Artigo 1o- Ficam suplementadas as  dotações orçamentárias abaixo 
discriminadas no valor de R$ 1.000.257,62 (Hum Milhão , Duzentos e Cinquenta e Sete Reais 
e Sessenta e Dois Centavos). 
 
ÓRGÃO 07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
UNID. ORÇ. 02 – ENSINO FUNDAMENTAL PRÓPRIO  
07.02.12.361.2009.2342. 3390 (107) - Aplicações Diretas – Manutenção                           
159.500,00 
07.02.12.361.2009.2342. 3390 (111) - Aplicações Diretas – Manutenção                             
46.200,00 
07.02.12.361.2009.2354. 3390 (116) - Transporte de Alunos                                                
54.200,00 
 
UNID. ORÇ. 05 – EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR E CRECHES 
07.05.12.365.2012.2343. 3390 (153) - Aplicações Diretas – Manutenção                           
139.190,00 
07.05.12.365.2012.2343. 3390 (156) - Aplicações Diretas – Manutenção                           
191.200,00 
 
ÕRGÃO 10.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
UNID. ORÇ. 01 – GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
10.01.27.813.3008.2383. 3390 (237) - Aplicações Diretas – Manutenção                             
24.000,00 
 
ÓRGÃO 15.00 – SECRETARIA MUN. SEGURANÇA E DEFESA CIVIL 
UNID. ORÇ. 02 – SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
15.02.15.453.8009.1212. 3390 (335) - Transportes de Passageiros de Idosos                     
385.967,62 
 
TOTAL........................................................................................................................R$ 1.000.257,62                    
 
          Artigo 2o-  As  suplementações  de   que  trata  o  artigo   anterior   serão  coberta  com 
recurso de anulação parcial das seguintes dotações orçamentarias: 
 
 



 
 

ÓRGÃO 07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
UNID.ORÇ. 01 – GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
07.01.12.361.2010.2525. 3390 (087) - Aplicações Diretas – Manutenção                             
80.000,00 
07.01.12.361.2010.1177. 4490 (096) - Obras Diversas                                                          50.000,00 
 
UNID. ORÇ. 02 – ENSINO FUNDAMENTAL PRÓPRIO  
07.02.12.361.2009.2342. 4490 (457) - Aplicações Diretas – Manutenção                           
100.000,00 
 
ÓRGÃO 08.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
UNID. ORÇ. 01 – GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
08.01.15.451.5012.2553. 3390 (182) - Aplicações Diretas – Manutenção                             
20.000,00 
08.01.15.451.5012.2553. 3390 (184) - Aplicações Diretas – Manutenção                             
54.200,00 
08.01.15.451.5012.2537. 3390 (186) - Aplicações Diretas – Manutenção                             
85.000,00 
 
ÓRGÃO 15.00 – SECRETARIA MUN.SEGURANÇA E DEFESA CIVIL 
UNID. ORÇ. 01 – GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
15.01.06.182.8006.2402. 3390 (324) - Aplicações Diretas – Manutenção                                  
967,62 
15.01.06.182.8006.2402. 3390 (326) - Aplicações Diretas – Manutenção                             
50.090,00 
 
ÓRGÃO 19.00 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
UNID. ORÇ. 01 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
19.01.28.846.9001.2453. 3390 (433) - Aplicações Diretas – Manutenção                           
560.000,00 
 
TOTAL........................................................................................................................R$ 1.000.257,62 
 
 
                                 Artigo 3o-  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

Rio Claro, 29 de  Outubro de 2.008. 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
 
 
 
 
 

DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
JOSÉ PIOVEZAN 
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos 
 
 
 
 
 
 
Publicado na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na data supra. 
 
 
 
 
 
 
REGINA SIQUEIRA MASSON 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 
Respondendo pela Secretaria Municipal de Administração 



 
 

D E C R E T O          Nº         8474 
de 29 de outubro de 2008 

 
                                                 (Permite o uso de móvel) 
 
              DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR, Prefeito do 
Município de Rio Claro, Estado de São Paulo, com fundamento no art. 109, §3º, da Lei Orgânica do 
Município, e   
CONSIDERANDO que o Município celebrou convênio com o GADA – Grupo de Apoio e Defesa 
aos Animais, devidamente autorizado pela Lei nº 3488, de 25 de novembro de 2004; 
CONSIDERANDO que a entidade exerce atividade de utilidade pública; 
CONSIDERANDO a necessidade de formalizar a cessão de uso de móvel público que o GADA 
ocupa periodicamente, 
 
 
                            D E C R E T A : 
 
   
       Artigo 1º - Fica permitido ao GADA – Grupo de Apoio e Defesa aos 
Animais, CNPJ nº 02359835/0001-68, o uso do móvel (veículo) de propriedade do Município, 
Kombi cod. 3.42, Placas CDZ 8614, em caráter precário, pelo prazo de três anos, para que nele a 
entidade possa exercer as atividades de seu objeto social. 
 
           Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
                                                           Rio Claro, 29 de outubro de 2008 
 
 
 

DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
JOSÉ PIOVEZAN 
 Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos 
 
  
Publicado na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na mesma data supra. 
 
 
REGINA SIQUEIRA MASSON 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 
Respondendo pela Secretaria Municipal de Administração 
                                                                                                          divisão de expediente / eptl 
 
 
PUBLICADO NOVAMENTE POR ERRO DE DIGITAÇÃO 



 
 

DECRETO Nº 8478 
DE 31  DE OUTUBRO  DE 2.008 

 
          
               DERMEVAL    DA    FONSECA    NEVOEIRO   JUNIOR,  Prefeito  do 
Município de  Rio Claro, Estado de São Paulo, usando  das atribuições  que a  Lei lhe confere, e  
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nr.3.801 de 14 de Dezembro de 2.007. 
 
 
DECRETA:- 
 
         
       Artigo 1o- Ficam suplementadas as  dotações orçamentárias abaixo 
discriminadas no valor de R$ 39.935,00 (Trinta e Nove Mil , Novecentos e Trinta e Cinco 
Reais ). 
 
 
ÓRGÃO 07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
UNID. ORÇ. 02 – ENSINO FUNDAMENTAL PRÓPRIO  
07.02.12.361.2009.2342. 3390 (107) - Aplicações Diretas – Manutenção                               
5.000,00 
 
 
ÓRGÃO 14.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 
UNID. ORÇ. 03 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCI AL 
14.03.08.244.4011.2308. 3390 (310) - Aplicações Diretas – Manutenção                               
6.500,00 
 
ÓRGÃO 16.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
UNID. ORÇ. 01 – GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
16.01.23.695.6016.2420. 3390 (375) - Eventos Diversos                                                       
28.435,00              
 
TOTAL.............................................................................................................................R$ 39.935,00 
 
          Artigo 2o-  As  suplementações  de   que  trata  o  artigo   anterior   serão  coberta  com 
recurso de anulação parcial das seguintes dotações orçamentarias: 
 
ÓRGÃO 07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
UNID. ORÇ. 01 – GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
07.01.12.361.2010.2525. 3390 (091) - Aplicações Diretas – Manutenção                               
5.000,00 
 
UNID. ORÇ. 05 – EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR E CRECHES 
07.05.12.365.2012.2343. 3390 (157) - Aplicações Diretas – Manutenção                             
10.000,00 
 



 
 

ÓRGÃO 08.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
UNID. ORÇ. 01 – GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
08.01.15.451.5012.2553. 3390 (184) - Aplicações Diretas – Manutenção                               
3.000,00 
 
ÓRGÃO 09.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
UNID. ORÇ. 01 – GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
09.01.16.482.5009.2518. 3390 (214) - Aplicações Diretas – Manutenção                               
4.000,00 
 
ÓRGÃO 12.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
UNID. ORÇ. 01 – GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
12.01.13.392.3014.2467. 3390 (265) - Aplicações Diretas – Manutenção                               
2.500,00 
 
ÓRGÃO 14.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 
UNID. ORÇ. 02 – FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLES CENTE 
14.02.08.243.4001.2304. 3390 (485) - Aplicações Diretas – Manutenção                               
2.900,00 
 
ÓRGÃO 15.00 – SECRETARIA MUN. SEGURANÇA E DEFESA CIVIL 
UNID. ORÇ. 01 – GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
15.01.06.182.8006.2402. 3390 (324) - Aplicações Diretas – Manutenção                               
3.000,00 
 
ÓRGÃO 17.00 – SECRETARIA MUN.AGR., ABAST. E SILVICULTURA 
UNID. ORÇ. – GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
17.01.20.605.6021.2527. 3390 (387) - Aplicações Diretas – Manutenção                                  
935,00 
 
ÓRGÃO 19.00 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
UNID. ORÇ. 01 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
19.01.04.122.9007.2455. 4490 (437) - Aplicações Diretas – Manutenção                               
3.600,00 
 
UNID. ORÇ. 02 – FUNDO ESP. M. CORPO DE BOMBEIROS-FEBOM 
19.02.06.182.8015.2452. 4490 (444) - Aplicações Diretas – Manutenção                               
5.000,00 
 
TOTAL.............................................................................................................................R$ 39.935,00 
 
                                 Artigo 3o-  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Rio Claro, 31 de  Outubro de 2.008. 
 



 
 

 
 
 
 
 

DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 JOSÉ PIOVEZAN 
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos 
 
 
 
 
 
Publicado na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na data supra. 
 
 
 
 
 
REGINA SIQUEIRA MASSON 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 
Respondendo pela Secretaria Municipal de Administração 



 
 

DECRETO Nº. 8479 
DE 31 DE OUTUBRO DE 2.008 

 
 
“TRANSPÕE RECURSOS DE DOTAÇÃO DENTRO DO MESMO ÓRGÃO 
ORÇAMENTÁRIO E CATEGORIA DE PROGRAMAÇÃO”. 
 
 
   DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR,  Prefeito do Município 
de Rio Claro, Estado de São Paulo, usando das atribuições legais, 
   Considerando, que a Constituição do Brasil, em seu artigo 167, VI, veda tão 
somente a transposição ou o remanejamento de recursos de dotações sem prévia autorização 
legislativa, quando essa movimentação for de dotações de um órgão para outro ou de uma categoria 
de programação para outra; 
   Considerando, em conseqüência, que as transposições de recursos dentro do 
mesmo órgão e mesma categoria de programação independem de autorização legislativa, 
 
 
DECRETA:- 
 
   Artigo 1º. – Ficam transpostos os recursos de dotação para dotação, sempre 
dentro do mesmo órgão e categorias de programação, estabelecidos pela Lei nº. 3.801 de 14 de 
Dezembro de 2.007, nas seguintes dotações do orçamento vigente:- 
 
   
DE 
 
 
ÓRGÃO 07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  
UNID. ORÇ. 02 – ENSINO FUNDAMENTAL  - PRÓPRIO  
07.02.12.361.2009.2342. 3390 (108) - Aplicações Diretas – Manutenção                                
1.200,00 
07.02.12.361.2009.2354. 3390 (115) - Transporte de Alunos                                                  
21.775,58 
 
UNID. ORÇ. 05 – EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR E CRECHES 
07.05.12.365.2012.2343. 4490 (166) - Aplicações Diretas – Manutenção                                
3.780,00 
 
ÓRGÃO 10.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
UNID. ORÇ. 01 – GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
10.01.27.813.3008.2652. 3390 (236) - Aplicações Diretas – Manutenção                                   
467,00 
10.01.27.813.3008.2652. 3390 (238) - Aplicações Diretas – Manutenção                                   
140,00 
10.01.27.813.3008.2383. 3390 (241) - Aplicações Diretas – Manutenção                                   
476,00 



 
 

10.01.27.813.3008.2383. 4490 (247) - Aplicações Diretas – Manutenção                                     
65,00 
10.01.27.813.3008.2652. 4490 (248) - Aplicações Diretas – Manutenção                                   
451,00 
 
UNID. ORÇ. 02 – FUNDO DE FOMENTO AO ESP., LAZER E RECREAÇÃO 
10.02.27.813.3008.2663. 3390 (250) - Amparo ao Desporto não Profissional                             
450,00 
 
ÓRGÃO 19.00 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO  
UNID. ORÇ. 02 – FUNDO ESP. M. CORPO DE BOMBEIROS – FEBOM 
19.02.06.182.8015.2452. 4490 (444) - Aplicações Diretas – Manutenção                                
5.000,00 
 
TOTAL..............................................................................................................................R$  
33.804,58 
 
          
PARA 
 
ÓRGÃO 07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  
UNID. ORÇ. 02 – ENSINO FUNDAMENTAL  - PRÓPRIO  
07.02.12.361.2009.2342. 3390 (107) - Aplicações Diretas – Manutenção                                
1.200,00 
07.02.12.361.2009.2354. 3390 (114) - Transporte de Alunos                                                  
21.775,58 
 
UNID. ORÇ. 05 – EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR E CRECHES 
07.05.12.365.2012.2343. 3390 (153) - Aplicações Diretas – Manutenção                                
3.780,00 
 
ÓRGÃO 10.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
UNID. ORÇ. 01 – GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
10.01.27.813.3008.2383. 3390 (231) - Aplicações Diretas – Manutenção                                
2.049,00 
 
ÓRGÃO 19.00 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO  
UNID. ORÇ. 02 – FUNDO ESP. M. CORPO DE BOMBEIROS – FEBOM 
19.02.06.182.8015.2452. 3390 (441) - Aplicações Diretas – Manutenção                                
5.000,00 
 
TOTAL..............................................................................................................................R$  
33.804,58 
          
 
                                    Artigo 2o-  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 



 
 

 
 

Rio Claro, 31 de  Outubro  de 2.008. 
 
 
 
 
 
 
 

DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
JOSÉ PIOVEZAN 
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos 
 
 
 
 
 
Publicado na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na data supra. 
 
 
 
 
 
REGINA SIQUEIRA MASSON 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 
Respondendo pela Secretaria Municipal de Administração 



 
 

D E C R E T O          Nº          8484 
de 04 de novembro de 2008 

 
 
  “TRANSPÕE RECURSOS DE DOTAÇÃO DENTRO DO MESMO ÓRGÃO 
ORÇAMENTÁRIO E CATEGORIA  DE PROGRAMAÇÃO“ 
 
 
                                       DERMEVAL FONSECA NEVOEIRO JUNIOR, Prefeito do Município de 
Rio Claro, Estado de São Paulo, usando das atribuições legais; 
CONSIDERANDO, que a Constituição do Brasil, em seu Artigo 167, VI, veda tão somente a 
transposição ou remanejamento de recursos de dotações sem prévia autorização legislativa, quando 
essa movimentação for de dotações de um órgão para o outro ou de uma  categoria de programação 
para a outra; 
CONSIDERANDO, em consequência, que as transposições de recursos dentro do mesmo órgão e 
mesma categoria de programação independem de autorização legislativa, 
 
 
 
 
D E C R E T A : 
 
 
 
                                          Artigo  1º -   Ficam transpostos os recursos de  dotação para dotação, 
sempre dentro do mesmo órgão e categoria de programação, estabelecida pela Lei  nº 3882 de 10 de 
setembro de 2008, nas seguintes dotações vigentes:- 
 
 
DE : 
 
 
ORGÃO 24.00 – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA PRÓPRIA DO SERVIDOR DO MUNICÍPIO 
DE RIO CLARO 
UNID.ORÇ.01 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA PRÓPRIA DO SERVIDOR DO MUNICIPIO 
DE RIO CLARO 
24.01.09.122.4015.2279 - 3190.11.00 (001)........................................  R$     7.000,00 
24.01.09.272.4015.2280 - 3390.03.00 (006)........................................  R$   10.000,00 
24.01.09.122.4015.2280 - 3390.14.00 (008)........................................  R$     3.000,00 
24.01.09.122.4015.2280 - 3390.30.00 (009)........................................  R$     6.000,00 
24.01.09.122.4015.2280 - 3390.35.00 (011)........................................  R$   33.000,00 
24.01.09.122.4015.2280 - 3390.36.00 (012)........................................  R$   22.000,00 
24.01.09.122.4015.2280 - 3390.39.00 (013)........................................  R$   40.000,00 
24.01.09.122.4015.2280 - 4490.52.00 (015)........................................  R$     9.000,00 
 
TOTAL................................................................................................... R$ 130.000,00 
 



 
 

PARA : 
 
 
ÓRGÃO 24.00 – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA PRÓPRIA DO SERVIDOR DO MUNICIPIO 
DE RIO CLARO 
UNID.ORÇ.  01 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA PRÓPRIA DO SERVIDOR DO MUNICIPIO 
DE RIO CLARO 
24.01.09.272.4015.2280 – 3390.05.00 (007)....................................... R$  130.000,00 
 
TOTAL........................ ......................................................................... R$  130.000,00       
     
                                    Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
                                                    Rio Claro, 04 de novembro de 2008 
 
 
 
 
 

DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
JOSÉ PIOVEZAN 
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos 
 
 
 
 
Publicado na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na data supra. 
 
 
 
 
 
SERGIO DE CAMPOS FERREIRA 
Secretário Municipal de Administração 



 
 

D E C R E T O         Nº          8487 
de 04 de novembro de 2008 

 
    DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR, Prefeito do 
Município de Rio Claro, Estado de São Paulo, usando das atribuições que a Lei lhe confere e, 
CONSIDERANDO o ofício datado de 28 de outubro de 2008 e a solicitação do senhor Diretor do 
Departamento Municipal de Trânsito; 
CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do Artigo 11 da Lei Municipal nº 3548, de 19 de 
agosto de 2005, 
      D E C R E T A : 
 
    Artigo 1º - Ficam credenciadas como Agentes da Autoridade de 
Trânsito para o fim específico de fiscalização das normas de estacionamento rotativo de veículos, 
instituídas pela Lei Municipal nº 3548, de 19 de agosto de 2005, as pessoas abaixo relacionadas: 
 
  NOME                                       R.G. Nº 
 
- BARBARA CAROLINE DOS SANTOS      44.849.185-0 
- EDNA REGINA MANHAS       43.013.748-5 
- ALINE CRISTIANE TALARICO MARTINS     40.247.150-7 
- ANATALIA AUGUSTO DA SILVA      41.430.144-4 
- KEILA APARECIDA CAMPEÃO       41.357.249-3 
- REGIANE BONDI PEREIRA       46.310.394-4  
- INGRID IRIS ZUIM       44.837.177-7 
- AGUIDA JAULE DA SILVA       47.343.508-1 
- MARINETE CIRQUEIRA DE SOUZA       38.460.403-1 
- MARCIA CRISTIANE DOS SANTOS PEREIRA     32.757.780-0 
- LETICIA FERNANDA DA SILVA     46.261.800-6 
- TATIANE REGINA LÂNCIA      45.530.653-9 
- ADRIANA PATRICIA LITOLDO       46.368.354-7 
- THAIS APARECIDA DE OLIVEIRA      46.243.875-2  
- BRUNA DEISE SAMPAIO CORREIA RODRIGUES    45.749.210-7 
 
    Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
                    Rio Claro, 04 de novembro de 2008 
 

 
DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR 

Prefeito Municipal 
JOSÉ PIOVEZAN 
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos 
 
Publicado na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na mesma data supra. 
 
SERGIO DE CAMPOS FERREIRA 
Secretário Municipal de Administração  



 
 

D E C R E T O           Nº          8488 
de 04 de novembro de 2008 

 
 
    DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR, Prefeito do 
Município de Rio Claro, Estado de São Paulo, usando das atribuições que a Lei lhe confere, e 
CONSIDERANDO o ofício datado de 28 de outubro de 2008 e a solicitação  do senhor Diretor do 
Departamento Municipal de Trânsito, 
 
 
     D E C R E T A : 
 
 
    Artigo 1º - Ficam descredenciados os Agentes da Autoridade de 
Trânsito abaixo relacionados: 
 
                      NOME                     R.G.  Nº 
 
- TAMIRES BUENO FORTINI           41.821.914-X 
- TATIANA MARIA ROSSI       30.127.559-2 
- ROSENI FERREIRA CARDOSO        1.583.597 
- DANIELE CORREIA BUENO       40.247.130-1 
- SUELEN DA COSTA MENDES       45.436.708-9 
- DEBORA SAMPAIO CABRAL       41.260.920-4 
 
    Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
           Rio Claro, 04 de novembro de 2008 
 
 
 
 

DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
JOSÉ PIOVEZAN 
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos 
 
 
Publicado na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na mesma data supra. 
 
 
SERGIO DE CAMPOS FERREIRA 
Secretário Municipal de Administração  



 
 

D E C R E T O          Nº           8489 
de 04 de novembro de 2008 

 
(Dispõe sobre permissão de uso do Boxe 05 do Espaço Livre da Vila Martins, denominado “Piloto 
Ayrton Senna da Silva”, situado à Rua 03-A nº 1155, à Associação Rioclarense dos Criadores de 
Canários) 
 
                                      DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR, Prefeito do 
Município de Rio Claro, Estado de São Paulo, usando das atribuições que a Lei lhe confere, e 
CONSIDERANDO: 
1 - O incentivo à criação, desenvolvimento e apoio ao agronegócio; 
2 - A política municipal de criação de novos postos de trabalho; 
3 - O que dispõe do artigo 109, § 3º da Lei Orgânica do Município de Rio Claro, 
 
                                                        D E C R E T A : 
 
                                     Artigo 1º - Fica permitido o uso do Boxe 05 do Espaço Livre da Vila 
Martins, denominado de “Piloto Ayrton Senna da Silva”, situado à Rua 3-A Nº 1155, à Associação 
Rioclarense dos Criadores de Canários, declarada de Utilidade Pública através da Lei 2857 de 
14/11/96, para a instalação da referida sede da Associação, e também como almoxarifado dos 
materiais da Associação, utilizados nas diversas exposições. 
 
                               Artigo 2º - Esta permissão é feita a titulo precário e gratuito, podendo 
ser revogada a qualquer tempo, a critério discricionário da Administração Pública Municipal, por 
oportunidade, conveniência ou interesse público superveniente, sem gerar quaisquer direitos 
subjetivos ao permissionário, inclusive indenizações, e pelo prazo previsto no artigo 109, § 3º da 
Lei Orgânica do Município de Rio Claro. 
 
                                           Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
                                                                 Rio Claro, 04 de novembro de 2008 
 

 
DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 
 
JOSÉ PIOVEZAN 
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos 
 
 
Publicado na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na mesma data supra. 
 
 
 SERGIO DE CAMPOS FERREIRA 
Secretário Municipal de Administração 



 
 

D E C R E T O          Nº          8490 
de 05 de novembro de 2008 

 
 
                           DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR, Prefeito do 
Município de Rio Claro, Estado de São Paulo, usando das atribuições que a Lei lhe confere, e 
CONSIDERANDO todo o contido no processo administrativo nº 12962, de 09 de setembro de 
2008; 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 1º, § 1º e 5º, § 6º da Lei Municipal nº 3835 de 28 de abril 
de 2008, 
 
 
 
                                                   D E C R E T A : 
 
 
 
      Artigo 1º - Fica outorgado a senhora VANESSA CASTILHO 
TEIXEIRA, inscrição municipal nº 40024, Alvará de Permissão para transportador de escolares nº 
83, conforme constante do processo administrativo nº 12962/08.  
 
   Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
       Rio Claro, 05 de novembro de 2008 
 
 
 
 
 

DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
JOSÉ PIOVEZAN 
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos 
 
 
 
Publicado na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na mesma data supra. 
 
 
 
 
SERGIO DE CAMPOS FERREIRA 
Secretário Municipal de Administração 



 
 

D E C R E T O          Nº          8491 
de 05 de novembro de 2008 

 
 
                           DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR, Prefeito do 
Município de Rio Claro, Estado de São Paulo, usando das atribuições que a Lei lhe confere, e 
CONSIDERANDO todo o contido no processo administrativo nº 12963, de 09 de setembro de 
2008; 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 1º, § 1º e 5º, § 6º da Lei Municipal nº 3835 de 28 de 
abril de 2008, 
 
 
 
                                                   D E C R E T A : 
 
 
 
      Artigo 1º - Fica outorgado ao senhor VLADEMIR APARECIDO 
PAEZANI, inscrição municipal nº 40023, Alvará de Permissão para transportador de escolares nº 
44, conforme constante do processo administrativo nº 12963/08.  
 
   Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
       Rio Claro, 05 de novembro de 2008 
 
 
 

 
 

DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
JOSÉ PIOVEZAN 
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos 
 
 
 
Publicado na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na mesma data supra. 
 
 
 
 
SERGIO DE CAMPOS FERREIRA 
Secretário Municipal de Administração 



 
 

D E C R E T O          Nº          8492 
de 05 de novembro de 2008 

 
 
 
                           DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR, Prefeito do 
Município de Rio Claro, Estado de São Paulo, usando das atribuições que a Lei lhe confere, e 
CONSIDERANDO todo o contido no processo administrativo nº 13005, de 10 de setembro de 
2008; 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 1º, § 1º e 5º, § 6º da Lei Municipal nº 3835 de 28 de abril 
de 2008, 
 
 
 
                                                   D E C R E T A : 
 
 
 
      Artigo 1º - Fica outorgado ao senhor RENATO ALVES TROVIJO, 
inscrição municipal nº 40022, Alvará de Permissão para transportador de escolares nº 85, conforme 
constante do processo administrativo nº 13005/08.  
 
   Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
       Rio Claro, 05 de novembro de 2008 
 
 
 
 

DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
JOSÉ PIOVEZAN 
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos 
 
 
 
Publicado na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na mesma data supra. 
 
 
 
 
SERGIO DE CAMPOS FERREIRA 
Secretário Municipal de Administração 



 
 

D E C R E T O          Nº          8493 
de 05 de novembro de 2008 

 
 
 
                           DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR, Prefeito do 
Município de Rio Claro, Estado de São Paulo, usando das atribuições que a Lei lhe confere, e 
CONSIDERANDO todo o contido no processo administrativo nº 13074, de 11 de setembro de 
2008; 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 1º, § 1º e 5º, § 6º da Lei Municipal nº 3835 de 28 de abril 
de 2008, 
 
 
 
                                                   D E C R E T A : 
 
 
 
      Artigo 1º - Fica outorgado ao senhor EDSON JARDIM DE SOUZA, 
inscrição municipal nº 40028, Alvará de Permissão para transportador de escolares nº 81, conforme 
constante do processo administrativo nº 13074/08.  
 
   Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
       Rio Claro, 05 de novembro de 2008 
 
 
 
 

DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
JOSÉ PIOVEZAN 
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos 
 
 
 
Publicado na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na mesma data supra. 
 
 
 
SERGIO DE CAMPOS FERREIRA 
Secretário Municipal de Administração 



 
 

D E C R E T O          Nº         8494 
de 06 de novembro de 2008 

 
                                   
    
     DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR, Prefeito do 
Município de Rio Claro, Estado de São Paulo, usando das atribuições que a Lei lhe confere, e 
 
CONSIDERANDO que há necessidade da complementação do Anel Viário do Município de Rio 
Claro; 
 
CONSIDERANDO que há necessidade para implantação de unidades habitacionais de interesse 
social,  
           
 
 
                                                    D E C R E T A : 
 
 
 
      Artigo 1º - Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser 
expropriado pelo Município de Rio Claro, nos termos do Decreto – Lei Federal nº 3365, de 21 de 
junho de 1941, acrescido pela legislação posterior e correspondente, o seguinte imóvel: 
 
        “Terreno designado  pelo lote 2, da quadra 11 da Vila São Miguel, 
localizado na Avenida 72-A entre a Rua 10-A e as divisas do Horto Florestal, com área de 505,75 
metros quadrados, conforme matrícula 6851, do 1º Cartório de Registro de Imóveis, que consta 
pertencer a CARLOS ARTHUR H. DE PILLA E PAULO ROBERTO DE PILLA”.     
      
   Artigo 2º - A área de que trata o artigo anterior será destinada a abertura  do 
Anel Viário  do Município de Rio Claro, na metragem de 128,24 metros quadrados, e para 
implantação de unidades habitacionais de interesse social, na metragem de 377,51 metros 
quadrados, totalizando assim 505,75 metros quadrados. 
 
                  Artigo 3º - A desapropriação objeto deste Decreto, se fará por via amigável 
ou judicial, mediante justo preço e avaliação prévia, respeitado o interesse do Município. 
 
         Artigo 4º - As despesas decorrentes com a execução do presente 
Decreto, correrão por conta das verbas próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 
 
                           
         Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto 4889/94.            
             
                                                           Rio Claro, 06 de novembro de 2008 
 
 



 
 

 
 
 
 
 

DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
      
JOSÉ PIOVEZAN 
 Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos 
 
 
 
 
Publicado na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na mesma data supra. 
 
 
 
 
SERGIO DE CAMPOS FERREIRA 
 Secretário Municipal de Administração  



 
 

DECRETO Nº. 8495 
DE 06 DE NOVEMBRO DE 2.008 

 
 
“TRANSPÕE RECURSOS DE DOTAÇÃO DENTRO DO MESMO ÓRGÃO 
ORÇAMENTÁRIO E CATEGORIA DE PROGRAMAÇÃO”. 
 
 
   DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR,  Prefeito do Município 
de Rio Claro, Estado de São Paulo, usando das atribuições legais, 
   Considerando, que a Constituição do Brasil, em seu artigo 167, VI, veda tão 
somente a transposição ou o remanejamento de recursos de dotações sem prévia autorização 
legislativa, quando essa movimentação for de dotações de um órgão para outro ou de uma categoria 
de programação para outra; 
   Considerando, em conseqüência, que as transposições de recursos dentro do 
mesmo órgão e mesma categoria de programação independem de autorização legislativa, 
 
 
DECRETA:- 
 
   Artigo 1º. – Ficam transpostos os recursos de dotação para dotação, sempre 
dentro do mesmo órgão e categorias de programação, estabelecidos pela Lei nº. 3.801 de 14 de 
Dezembro de 2.007, nas seguintes dotações do orçamento vigente:- 
 
   
DE 
 
 
ÓRGÃO 07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
UNID. ORÇ. 01 – GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
07.01.12.361.2010.2525. 3390 (087) - Aplicações Diretas – Manutenção                                     
20,00 
07.01.12.361.2010.2525. 3390 (092) - Aplicações Diretas – Manutenção                                
1.150,00 
07.01.12.361.2010.2525. 4490 (097) - Aplicações Diretas – Manutenção                                
1.380,00  
 
ÓRGÃO 10.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
UNID. ORÇ. 01 – GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
10.01.27.813.3008.1147. 4490 (243) - Aplicações Diretas – Manutenção                              
37.525,00 
 
TOTAL..............................................................................................................................R$  
40.075,00 
 
          
PARA 



 
 

 
 
ÓRGÃO 07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  
UNID. ORÇ. 01 – GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
07.01.12.361.2010.2525. 3390 (091) - Aplicações Diretas – Manutenção                                
2.550,00 
 
ÓRGÃO 10.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
UNID. ORÇ. 02 – FUNDO DE FOMENTO AO ESP., LAZER E RECREAÇÃO 
10.02.27.813.3008.2663. 3390 (250) - Amparo ao Desporto não Profissional                        
37.525,00 
 
TOTAL..............................................................................................................................R$  
40.075,00 
          
 
 
                                    Artigo 2o-  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Rio Claro, 06 de  Novembro  de 2.008. 
 
 
 
 

 
DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
JOSÉ PIOVEZAN 
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos 
 
 
 
 
Publicado na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na data supra. 
 
 
 
 
SERGIO DE CAMPOS FERREIRA 
Secretário Municipal de Administração 



 
 

DECRETO Nº 8496 
DE 06  DE NOVEMBRO  DE 2.008 

 
          
               DERMEVAL    DA    FONSECA    NEVOEIRO   JUNIOR,  Prefeito  do 
Município de  Rio Claro, Estado de São Paulo, usando  das atribuições  que a  Lei lhe confere, e  
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nr.3.801 de 14 de Dezembro de 2.007. 
 
 
DECRETA:- 
 
         
       Artigo 1o- Ficam suplementadas as  dotações orçamentárias abaixo 
discriminadas no valor de R$ 815.551,00 (Oitocentos e Quinze Mil, Quinhentos e Cinquenta e 
Hum Reais ). 
 
ÓRGÃO 04.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNID. ORÇ. 01 – GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
04.01.04.122.7017.2338. 3390 (048) - Aplicações Diretas – Manutenção                               
4.890,00 
 
ÓRGÃO 07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
UNID. ORÇ. 02 – ENSINO FUNDAMENTAL PRÓPRIO  
07.02.12.361.2009.2342. 3390 (111) - Aplicações Diretas – Manutenção                               
2.628,00 
07.02.12.361.2009.2342. 4490 (457) - Aplicações Diretas – Manutenção                               
1.020,00 
 
UNID. ORÇ. 04 – ENSINO FUNDAMENTAL – F.M.D.E.F.V.M.  
07.04.12.361.2009.2573. 3390 (142) - Aplicações Diretas – Manutenção                                  
765,00 
 
UNID. ORÇ. 05 – EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR E CRECHES 
07.05.12.365.2012.2343. 3390 (153) - Aplicações Diretas – Manutenção                               
1.965,00 
07.05.12.365.2012.2343. 4490 (166) - Aplicações Diretas – Manutenção                               
1.700,00 
 
UNID. ORÇ. 06 – MERENDA ESCOLAR 
07.06.12.306.2013.2370. 3390 (173) - Aplicações Diretas – Manutenção                         
198.916,00 
07.06.12.306.2013.2370. 3390 (515) - Aplicações Diretas – Manutenção                           
167.635,00 
 
ÓRGÃO 09.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA HABITAÇÃO 
UNID. ORÇ. 01 – GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 



 
 

09.01.16.482.5009.1099. 4490 (220) - Aplicações Diretas – Manutenção                             
50.000,00 
 
ÓRGÃO 15.00 – SECRETARIA MUN. SEGURANÇA E DEFSA CIVIL 
UNID. ORÇ. 02 – SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
15.02.15.453.8009.1212. 3390 (335) - Transportes de Passageiros de Idosos                     
270.000,00 
 
UNID. ORÇ. 03 – SERVIÇOS DE TRÂNSITO 
15.03.26.782.8011.2543. 3320 (342) - Transferências a União – FUNSET                            
1.832,00 
 
ÓRGÃO 19.00 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
UNID. ORÇ. 01 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
19.01.28.843.9006.2454. 4690 (438) - Divida Publica                                                         
114.200,00 
 
TOTAL...........................................................................................................................R$ 815.551,00                    
 
 
          Artigo 2o-  As  suplementações  de   que  trata  o  artigo   anterior   serão  coberta  com 
recurso de anulação parcial das seguintes dotações orçamentarias: 
 
 
ÓRGÃO 02.00 – GABINETE DO PREFEITO  
UNID. ORÇ. 02 – FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
02.02.08.244.4009.2554. 3390 (025) - Aplicações Diretas – Manutenção                               
1.590,00 
02.02.08.244.4009.2554. 3390 (026) - Aplicações Diretas – Manutenção                               
7.313,00 
02.02.08.244.4009.2556. 3390 (027) - Prótese e Orteses p/ Pop.Adulta,Infantil e Jovem       
1.832,00 
 
ÓRGÃO 04.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNID. ORÇ. 01 – GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
04.01.04.122.7017.2338. 3390 (050) - Aplicações Diretas – Manutenção                       
50.000,00 
 
ÓRGÃO 06.00 – SECRETARIA MUNIC. DOS NEG. JURIDICOS 
UNID. ORÇ. 01 – GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
06.01.04.122.7013.2335. 3390 (081) - Aplicações Diretas – Manutenção                               
3.300,00 
 
ÓRGÃO 07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNID. ORÇ. 05 – EDUCAÇÃO PRÉ- ESCOLAR E CRECHES 
07.05.12.365.2012.1086. 4490 (535) - Obras Diversas                                                          76.587,00 
 



 
 

UNID. ORÇ. 06 – MERENDA ESCOLAR 
07.06.12.306.2013.2370. 4490 (178) - Aplicações Diretas – Manutenção                                  
765,00 
 
ÓRGÃO 08.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
UNID. ORÇ. 01 – GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
08.01.15.451.5012.2553. 3390 (184) - Aplicações Diretas – Manutenção                           
200.220,00 
08.01.15.451.5012.1093. 4490 (193) - Obras Viárias e Serviços Complementares             
145.900,00 
 
ÓRGÃO 10.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
UNID. ORÇ. 01 – GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
10.01.27.813.3008.1147. 4490 (243) - Aplicações Diretas – Manutenção                             
91.475,00 
 
ÓRGÃO 12.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
UNID. ORÇ. 01 – GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
12.01.13.392.3014.2468. 3390 (268) - Aplicações Diretas – Manutenção                             
15.000,00 
 
ÓRGÃO 13.00 – SECRETARIA MUNIC.PLAN., DES. E MEIO AMBIENTE 
UNID. ORÇ. 02 – SERVIÇOS DE RESIDUOS SÓLIDOS 
13.02.15.452.6014.2400. 3390 (281) - Aplicações Diretas – Manutenção                           
133.990,00 
 
ÓRGÃO 19.00 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
UNID. ORÇ. 02 – FUNDO ESP. M. CORPO DE BOMBEIROS-FEBOM 
19.02.06.182.8015.2452. 3390 (442) - Aplicações Diretas – Manutenção                             
87.579,00 
 
TOTAL...........................................................................................................................R$ 815.551,00 
 
 
 
 
                                 Artigo 3o-  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

Rio Claro, 06 de Novembro  de 2.008. 
 
 
 
 



 
 

 
 
 
 
 

DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
JOSÉ PIOVEZAN 
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos 
 
 
 
 
 
 
Publicado na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na data supra. 
 
 
 
 
 
 
SERGIO DE CAMPOS FERREIRA 
Secretário Municipal de Administração 



 
 

D E C R E T O         Nº          8497 
de 07 de novembro de 2008 

 
    DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR, Prefeito do 
Município de Rio Claro, Estado de São Paulo, usando das atribuições que a Lei lhe confere, e 
CONSIDERANDO o grave acidente ocorrido na construção de um dos muros de arrimo do 
Residencial Terranova provocado pela ação do final das obras de aterramento; 
CONSIDERANDO que as famílias que já residiam no local sofrem riscos em função do caos  
estabelecido e que veio a sofrer complicações com o resgate do caminhão que desencadeou o 
processo de ruptura da estrutura do muro; 
CONSIDERANDO que o Conjunto Habitacional foi desenvolvido através de Convênio celebrado 
entre a Prefeitura Municipal e a Caixa Econômica Federal, 
 
D E C R E T A :  
 
     Artigo 1º - Fica determinado à Secretaria Municipal de Habitação, que 
tome toda e qualquer medida necessária ao atendimento às famílias que lá residem, no sentido de 
prestar assistência técnica, social e material para que a comoção que sofreram possa ser amenizada. 
 
     Artigo 2º - Fica determinada à Secretaria de Ação Social e Fundo 
Social de Solidariedade a prestação de serviços de assessoria às famílias que sofreram qualquer tipo 
de danos causados pelo acidente. 
 
       Artigo 3º - Fica determinado ao Departamento de Engenharia da 
Prefeitura Municipal, que forneça toda a assistência necessária à Diretoria de Defesa Civil, a fim de 
promover possível relocação das famílias do local  e produzir Laudos Técnicos sobre os fatos. 
 
      Artigo 4º - Fica decretado estado de emergência sobre o local dos 
acontecimentos e, para sanar os danos ocorridos, fica consignada verba do presente exercício, 
suplementada se houver necessidade. 
 
     Artigo 5º - O presente Decreto entra vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
            Rio Claro, 07 de novembro de 2008 
 

 
DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 
JOSÉ PIOVEZAN 
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos 
 
Publicado na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na mesma data supra. 
 
 
SERGIO DE CAMPOS FERREIRA 
Secretário Municipal de Administração 



 
 

D E C R E T O          Nº          8498 
de 10 de novembro de 2008 

 
   
(Outorga permissão de uso de área ao Moto Clube “Ratos do Asfalto” de Rio Claro) 
 
 
    
       DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR, Prefeito do 
Município de Rio Claro, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
e  
CONSIDERANDO que a Entidade é de caráter esportivo e social e tem entre seus objetivos a 
divulgação da cidade de Rio Claro e promoção de campanhas e eventos filantrópicos; 
CONSIDERANDO que a permissão de uso de próprio municipal, pela Lei Orgânica do Município 
de Rio Claro, artigo109, § 3º, poderá se outorgada, a título precário, por Decreto do Executivo; 
CONSIDERANDO que compete ao Prefeito expedir o supracitado Decreto, por força do artigo 79, 
inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Rio Claro, 
 
 
 
                                                      D E C R E T A : 
 
 
        Artigo 1º - Fica outorgada a permissão de uso de uma área localizada 
na Rua 7-A com a Avenida J.Ribeiro, perfazendo 2.115,42 m²,  ao Moto Clube “Ratos do Asfalto” 
de Rio Claro, para a prática normal de suas atividades. 
 
         Artigo 2º - Fica como encargo, a total responsabilidade do 
permissionário na conservação, manutenção e segurança do local, objeto da presente permissão, 
devendo o mesmo cumprir as normas municipais que forem determinadas para o uso regular da 
área. 
 
    Artigo 3º - Esta permissão é feita a título precário e gratuito, podendo 
ser revogada a qualquer tempo, a critério discricionário da Administração Municipal, por 
oportunidade, conveniência ou interesse público superveniente, sem gerar quaisquer direitos 
subjetivos ao permissionário, inclusive indenizações de benfeitorias feitas ou outros, pelo prazo 
previsto, não podendo  exceder o prazo estabelecido no § 3º do artigo 109 da Lei Orgânica do 
Município de Rio Claro. 
 
 
 
    Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 7964, de 22 de junho de 2007. 
 
       
    Rio Claro, 10 de novembro de 2008 
 



 
 

 
 
 
 

DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
JOSÉ PIOVEZAN 
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos 
 
 
 
 
 
Publicado na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na mesma data supra. 
 
 
 
 
 
 
SERGIO DE CAMPOS FERREIRA  
Secretário Municipal de Administração 



 
 

DECRETO Nº. 8499 
DE 11 DE NOVEMBRO  DE 2.008 

 
“TRANSPÕE RECURSOS DE DOTAÇÃO DENTRO DO MESMO ÓRGÃO 
ORÇAMENTÁRIO E CATEGORIA DE PROGRAMAÇÃO”. 
 
   DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR,  Prefeito do Município 
de Rio Claro, Estado de São Paulo, usando das atribuições legais, 
   Considerando, que a Constituição do Brasil, em seu artigo 167, VI, veda tão 
somente a transposição ou o remanejamento de recursos de dotações sem prévia autorização 
legislativa, quando essa movimentação for de dotações de um órgão para outro ou de uma categoria 
de programação para outra; 
   Considerando, em consequência, que as transposições de recursos dentro do 
mesmo órgão e mesma categoria de programação independem de autorização legislativa, 
 
DECRETA:- 
 
   Artigo 1º. – Ficam transpostos os recursos de dotação para dotação, sempre 
dentro do mesmo órgão e categorias de programação, estabelecidos pela Lei nº. 3.801 de 14 de 
Dezembro de 2.007, nas seguintes dotações do orçamento vigente:- 
   
DE 
 
ÓRGÃO 01.00 – CÂMARA MUNICIPAL  
UNID. ORÇ. 01  -  CÂMARA MUNICIPAL 
01.01.01.031.7023.2458. 3390 (002) - Aplicações Diretas – Manutenção                            
100.000,00 
 
TOTAL.............................................................................................................................R$ 
100.000,00 
           
PARA 
 
ÓRGÃO 01.00 – CÂMARA MUNICIPAL  
UNID. ORÇ. 01 – CÂMARA MUNICIPAL 
01.01.01.031.7023.2457. 3190 (001) – Aplicações Diretas – Manutenção                            
100.000,00 
 
TOTAL.............................................................................................................................R$ 
100.000,00 
 
                                    Artigo 2o-  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 Rio Claro, 11 de   Novembro  de 2.008. 
 
 
                 



 
 

 
 
 
 
 
 

DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
JOSÉ PIOVEZAN 
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos 
 
 
 
 
Publicado na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na data supra. 
 
 
 
 
 
SERGIO DE CAMPOS FERREIRA 
Secretário Municipal de Administração 



 
 

DECRETO Nº 8500 
DE 11  DE NOVEMBRO  DE 2.008 

 
          
               DERMEVAL    DA    FONSECA    NEVOEIRO   JUNIOR,  Prefeito  do 
Município de  Rio Claro, Estado de São Paulo, usando  das atribuições  que a  Lei lhe confere, e  
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nr.3.801 de 14 de Dezembro de 2.007. 
 
 
DECRETA:- 
         
       Artigo 1o- Ficam suplementadas as  dotações orçamentárias abaixo 
discriminadas no valor de R$ 167.910,24 (Cento e Sessenta e Sete Mil, Novecentos e Dez Reais 
e Vinte e Quatro Centavos ). 
 
ÓRGÃO 05.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ECON. E FINANÇAS 
UNID. ORÇ. 01 – GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
05.01.04.123.7012.2333. 3390 (070) - Aplicações Diretas – Manutenção                               
1.500,00 
 
ÓRGÃO 06.00 – SECRETARIA MUNIC. DOS NEG.JURIDICOS 
UNID. ORÇ. 01 – GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
06.01.04.122.7013.2335. 3390 (081) - Aplicações Diretas – Manutenção                               
1.500,00 
 
ÓRGÃO 07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
UNID. ORÇ. 01 – GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
07.01.12.361.2010.2525. 3390 (087) - Aplicações Diretas – Manutenção                             
22.816,50 
07.01.12.361.2010.2525. 3390 (091) - Aplicações Diretas – Manutenção                               
3.000,00 
 
UNID. ORÇ. 02 – ENSINO FUNDAMENTAL PRÓPRIO  
07.02.12.361.2009.2342. 3390 (107) - Aplicações Diretas – Manutenção                               
1.598,60 
07.02.12.361.2009.2342. 3390 (111) - Aplicações Diretas – Manutenção                             
85.418,00 
 
ÓRGÃO 08.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
UNID. ORÇ. 01 – GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
08.01.15.451.5012.1196. 4490 (194) - Revitalização Estação Ferroviária                               
4.300,00 
 
ÓRGÃO 14.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 
UNID. ORÇ. 03 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCI AL 
14.03.08.244.4011.2326. 3390 (318) - Qualificação do Trabalhador                                     
12.377,14 



 
 

 
ÓRGÃO 15.00 – SECRETARIA MUN. SEGURANÇA E DEFESA CIVIL 
UNID. ORÇ. 01 – GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
15.01.06.182.8006.2402. 3390 (326) - Aplicações Diretas – Manutenção                                  
400,00 
 
ÓRGÃO 19.00 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
UNID. ORÇ. 01 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
19.01.28.843.9006.2454. 4690 (438) - Divida Publica                       
35.000,00 
 
TOTAL...........................................................................................................................R$ 167.910,24                    
 
 
          Artigo 2o-  As  suplementações  de   que  trata  o  artigo   anterior   serão  coberta  com 
recurso de anulação parcial das seguintes dotações orçamentarias: 
 
ÓRGÃO 02.00 – GABINETE DO PREFEITO  
UNID. ORÇ. 02 – FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
02.02.08.244.4009.2554. 3390 (030) - Aplicações Diretas – Manutenção                               
3.000,00 
 
ÓRGÃO 04.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNID. ORÇ. 01 – GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
04.01.04.122.7017.2338. 3390 (048) - Aplicações Diretas – Manutenção                               
4.300,00 
 
ÓRGÃO 07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNID. ORÇ. 05 – EDUCAÇÃO PRÉ- ESCOLAR E CRECHES 
07.05.12.365.2012.1086. 4490 (535) - Obras Diversas                                                        102.393,74 
 
ÓRGÃO 08.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
UNID. ORÇ. 01 – GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS 
08.01.15.451.5012.2553. 3390 (182) - Aplicações Diretas – Manutenção                             
26.816,50 
 
ÓRGÃO 15.00 – SECRETARIA MUN. SEGURANÇA E DEFESA CIVIL 
UNID. ORÇ. 02 – SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
15.02.15.453.8009.2408. 3390 (333) - Aplicações Diretas – Manutenção                                  
400,00 
 
ÓRGÃO 19.00 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
UNID. ORÇ. 01 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
19.01.04.122.7022.2550. 3390 (432) - Aplicações Diretas – Manutenção                             
35.000,00 
 
TOTAL...........................................................................................................................R$ 167.910,24 



 
 

 
                                 Artigo 3o-  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Rio Claro, 11 de Novembro  de 2.008. 
 
 
 

DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
JOSÉ PIOVEZAN 
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos 
 
 
 
 
Publicado na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na data supra. 
 
 
 
 
 
SERGIO DE CAMPOS FERREIRA 
Secretário Municipal de Administração 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 



 
 

DECRETO Nº 8501 
11 DE NOVEMBRO DE  2008 

 
 
 
                               DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR, Prefeito do Município de 
Rio Claro, Estado de São Paulo, usando das atribuições que a Lei lhe confere, e CONSIDERANDO 
o disposto na Lei Municipal nr.3899, de 10 de novembro de 2.008. 
 
 
  Artigo 1º -     Fica  aberto um Crédito  Adicional  Especial,  no   valor  de  R$ 
100.000,00  ( Cem Mil Reais), para dar atendimento às despesas decorrentes com Contribuições 
Previdenciárias. 
 
                            Parágrafo  Único - Caso  haja   necessidade   de   complementação  do    valor 
estabelecido   no  artigo acima,  fica  o  Prefeito  Municipal  autorizado a  elevar    o  referido 
Crédito em 25% (vinte  e cinco por cento), mediante Decreto. 
 
    Artigo 2º -  A classificação orçamentária de que se trata o Crédito Adicional  
Especial, objeto desta Lei, será a seguinte: -  
 
 
01.00 – Câmara Municipal 
01.01 – Câmara Municipal 
01.01.01 – Legislativa 
01.01.01.031 – Ação Legislativa 
01.01.01.031.7023 – Ação Legislativa 
01.01.01.031.7023.2.457 – Desenvolvimento e Implementação de R.H. 
01.01.01.031.7023.2.457 – (006) 3191 – Contribuição Previdência                                R$ 
100.000,00 
 
 
                                 Artigo 3º - Os créditos autorizados no artigo 1º, serão cobertos com recursos de 
anulação parciais das seguintes dotações orçamentárias:- 
 
01.00– Câmara Municipal 
01.01 – Câmara Municipal 
01.01.01 – Legislativo 
01.01.031 – Ação Legislativa 
01.01.01.031.7023 – Ação Legislativa 
01.01.01.031.7023.1115 – (003)  4490 – Aplicações Diretas                                            R$  
15.000,00 
01.01.01.031.7023.2458 – (004)  4490 – Aplicações Diretas                                            R$  
35.000,00 
01.01.01.031.7023.1114 – (005)  4590 – Aplicações Diretas                                            R$  
50.000,00 
 



 
 

 
                           Artigo 4º - Fica  incluído  no   Plano  Plurianual, período  2006  a  2009  e na  Lei 
de   Diretrizes  Orçamentárias  do  corrente  exercício, as despesas decorrentes com Contribuição 
Previdenciária. 
     
 
 
 
                             Artigo 5º -  Este   decreto  entrará  em   vigor  na  data  de sua  publicação. 
 
 
 
 
 
 

Rio Claro, 11 de novembro de 2008 
 
 
 
 
 
 
 

DERMEVAL  DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
JOSÉ PIOVEZAN 
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos 
 
 
 
 
Publicado na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na data supra. 
 
 
 
 
SERGIO DE CAMPOS FERREIRA 
Secretário Municipal de Administração 

 



 
 

D E C R E T O         Nº          8502 
de 11 de novembro de 2008 

 
     DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR, Prefeito do 
Município de Rio Claro, Estado de São Paulo no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o grave acidente ocorrido no dia 06 de novembro de 2008  nas obras de 
edificação de um muro de arrimo no Residencial Terranova, conjunto habitacional de interesse 
social, financiado pela Caixa Econômica Federal; 
CONSIDERANDO os Laudos Técnicos elaborados pelo Departamento de Engenharia a pedido do 
Departamento de  Defesa Civil da Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Civil, constantes do 
processo administrativo nº 15.840/ 2008 de 11 de novembro de 2008; 
CONSIDERANDO que com a ruína do muro cerca de 20 residências ficaram vulneráveis em 
função do período de chuvas intensas que se iniciaram, 
 
 
D E C R E T A : 
 
 
    Artigo 1º - Fica declarado Estado de Emergência na quadra 55 do Jardim Novo II 
com a finalidade de se proceder a devida restauração da porção afetada do muro de contenção de 
encosta, que lá existia, no intuito de preservar as construções das casas populares e evitar riscos de 
acidentes com pessoas, principalmente crianças que habitam as imediações. 
 
   Artigo 2º - Ficam consignados recursos orçamentários do presente exercício, 
suplementados se for necessário, para permitir que a empresa que detém o contrato possa reformar 
as estruturas afetadas, mediante aditivo. 
 
   Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
                                      Rio Claro, 11 de novembro de 2008 
 
 
 
                                   DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR 
                                                          Prefeito Municipal  
 
 
JOSÉ PIOVEZAN 
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos 
 
 
Publicado na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na mesma data supra. 
 
 
SERGIO DE CAMPOS FERREIRA 
Secretário Municipal de Administração 



 
 

D E C R E T O          Nº         8503 
de 11 de novembro de 2008 

 
 
 
    DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR, Prefeito do 
Município de Rio Claro, Estado de São Paulo, usando das atribuições que a Lei lhe confere,  
   
 
 
 
          D E C R E T A : 
 
 
 
    Artigo 1º - Fica declarado facultativo o “ponto” nas repartições 
públicas do Município no dia 21 de novembro próximo. 
 
    Artigo 2º - Excetuam-se do disposto no artigo 1º, as repartições em 
que, por sua natureza, houver necessidade de funcionamento. 
 
    Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
          Rio Claro, 11 de novembro de 2008 
 
 
 
 

 
DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
JOSÉ PIOVEZAN 
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos 
 
 
Publicado na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na mesma data supra. 
 
 
 
 
SERGIO DE CAMPOS FERREIRA 
Secretário Municipal de Administração  



 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
    A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO, Estado de São 
Paulo, através da Secretaria Municipal de Administração, CONVOCA os responsáveis pelos 
sepultamentos das pessoas abaixo relacionadas para comparecerem junto à Secretaria do Cemitério 
Municipal “São João Batista” dentro de 30 (trinta) dias contados da publicação deste Edital para 
regularização da situação dos sepultamentos da Quadra Geral “A”,  de adultos, cujo prazo encontra-
se vencido de acordo com o artigo 2º da Lei Municipal nº 937/64. 
 
    O não comparecimento implicará na liberação do compromisso desta 
Prefeitura junto às sepulturas da referida Quadra. 
 
  Nome                                   Data de Falecimento    Quadra    Sepultura 
 
JOSÉ ALVES DA CRUZ      08/10/05  “A”            52 
DURVALINA FERNANDES DA SILVA    11/10/05  “A”              135 
GLORIA GONÇALVES CHICON     15/10/05    “A”                94 
EDILSON LUIS BERNARDINO DA SILVA   20/10/05   “A”              112 
ALICE FERREIRA DOS SANTOS                       23/10/05                “A”               84 
CLAUDIO BAUNGARTNER      24/10/05  “A”                91 
APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS     27/10/05   “A”                98 
 
                                        
 

Rio Claro, 10 de novembro de 2008 
 
 
 
 
                                   SERGIO DE CAMPOS FERREIRA   
             Secretário Municipal de Administração  



 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
    A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO, Estado de São 
Paulo, através da Secretaria Municipal de Administração, CONVOCA os responsáveis pelos 
sepultamentos das pessoas abaixo relacionadas para comparecerem junto à Secretaria do Cemitério 
Municipal “São João Batista” dentro de 30 (trinta) dias contados da publicação deste Edital para 
regularização da situação dos sepultamentos da Quadra Geral “A”,  de adultos, cujo prazo encontra-
se vencido de acordo com o artigo 2º da Lei Municipal nº 937/64. 
 
    O não comparecimento implicará na liberação do compromisso desta 
Prefeitura junto às sepulturas da referida Quadra. 
 
  Nome                                   Data de Falecimento    Quadra    Sepultura 
 
ALBERTO DE ANDRADE CARVALHO    10/09/05  “A”          121 
GUMERCINDA FARIAS ALVAREZ    20/09/05                “A”              184 
EDILSO SILVA AGUIAR      30/09/05   “A”              116 
 
 
 
 
 
                                           Rio Claro, 10 de novembro de 2008 
 
 
 
 
 
 
 
                                   SERGIO DE CAMPOS FERREIRA   
             Secretário Municipal de Administração 



 
 

EDITAL DE INSCRIÇÃO 
 
 

Ficam todos os funcionários da Prefeitura Municipal de Rio Claro informados que se encontra 
aberta a inscrição para candidatura dos membros da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes 
(CIPA), exercício 2008/2009. 

Todos os funcionários que desejarem se inscrever deverão de dirigir aos locais abaixo 
indicados, dias 13 e 14 de novembro de 2008 para preencherem a ficha de inscrição. Não serão 
aceitas inscrições após esta data. Toda e qualquer informação adicional sobre o processo eleitoral 
poderá ser obtida junto a Comissão Eleitoral. 

 
 
 
 

Local Horário Respon
sável 

PP Municipais - 
NAM 

8:00 as 12:00 / 13:30 as 16:00 Ana 
Elisabete 

Educação - NAM 8:00 as 11:00 / 13:00 as 16:00 Dirlei 
(xerox) 

Agricultura - 
COBAL 

8:00 as 11:00 / 13:00 as 16:00 Patrícia 

156 8:00 as 11:00 / 13:00 as 16:00 Barbara 
SAS 8:00 as 11:00 / 13:00 as 16:00 Edina 

 
Solicitamos a colaboração de todos para que divulguem aos servidores de suas Secretarias. 
 
 
 
 
 

______________________________ 
Regina Siqueira Masson 

Diretora 
Depto. de Gestão de Pessoas 

 



 
 

L E I          Nº          3897 
de 05 de novembro de 2008 

 
                (Projeto de Lei de autoria da Vereadora Mônica Hussni Messetti) 
 
(Dispõe sobre a criação de espaço no Terminal de Transporte Coletivo Urbano do Município de Rio 
Claro, para colocação de painéis com indicadores de emprego) 
 
 
       Eu, DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR, Prefeito do 
Município de Rio Claro, Estado de São Paulo, usando das atribuições que a Lei me confere, faço 
saber que a Câmara Municipal de Rio Claro aprovou e eu promulgo a seguinte Lei : -  
 
 
        Artigo 1º - Fica disponibilizado espaço no Terminal de Transporte 
Coletivo Urbano do Município de Rio Claro, para a colocação de painéis com indicadores de 
empregos. 
 
      Artigo 2º - O dispositivo  nesta Lei aplica-se para colocação de 
classificados de jornais locais ou de outras cidades, circulares ou panfletos, com anúncios de 
empregos e empregados.  
 
                      Artigo 3º - O local que dispõe a presente Lei deve ser de fácil acesso e 
boa visibilidade. 
 
          Artigo 4º - O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei. 
  
      Artigo 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
                    
                                     Rio Claro, 05 de novembro de 2008 
 
 

DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
                                                                 
JOSÉ PIOVEZAN 
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos 
 
 
 
Publicada na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na mesma data supra. 
 
 
 
SERGIO DE CAMPOS FERREIRA 
Secretário Municipal de Administração 



 
 

L E I          Nº          3898 
de 05 de novembro de 2008 

 
 
               (Projeto de Lei de autoria da Vereadora Mônica Hussni Messetti) 
 
(Institui, no Calendário Oficial de Eventos do Município de Rio Claro, a “Semana Municipal de 
Prevenção à Epilepsia” e dá outras providências) 
 
 
      Eu, DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR, Prefeito do 
Município de Rio Claro, Estado de São Paulo, usando das atribuições que a Lei me confere, faço 
saber que a Câmara Municipal de Rio Claro aprovou e eu promulgo a seguinte Lei : -  
 
        Artigo 1º - Fica instituída no Calendário Oficial de Eventos do 
Município, a “Semana Municipal de Prevenção à Epilepsia”, compreendida entre os dias 03 e 09 de 
setembro de cada ano. 
 
        Parágrafo Único - O período acima estipulado servirá para estimular 
campanhas e eventos visando esclarecer a população sobre a importância da prevenção e combate à 
epilepsia. 
 
         Artigo 2º - Como prevenção à Epilepsia, serão propostas ações 
educativas, com o objetivo de orientar e conscientizar alunos, pais e professores sobre a prevenção à 
epilepsia. 
 
           Artigo 3º - A presente Lei será regulamentada pelo Poder Executivo 
Municipal. 
 
        Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
                          Rio Claro, 05 de novembro de 2008 
 

 
DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 
                                                                 
JOSÉ PIOVEZAN 
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos 
 
 
Publicada na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na mesma data supra. 
 
 
SERGIO DE CAMPOS FERREIRA 
Secretário Municipal de Administração 



 
 

L E I         Nº          3899 
de 10 de novembro de 2008 

 
 
(Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências) 
 
 
 
      Eu, DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR, Prefeito do 
Município de Rio Claro, Estado de São Paulo, usando das atribuições que a Lei me confere, faço 
saber que a Câmara Municipal de Rio Claro aprovou e eu promulgo a seguinte Lei : -  
 
 
 
     Artigo 1º - Fica aberto um Crédito  Adicional  Especial,  no   valor  de  
R$ 100.000,00  (Cem Mil Reais), para dar atendimento às despesas decorrentes com Contribuições 
Previdenciárias. 
 
                               Parágrafo  Único - Caso  haja   necessidade   de   complementação  do    
valor estabelecido   no  artigo acima,  fica  o  Prefeito  Municipal autorizado a elevar  o  referido 
Crédito em 25% (vinte  e cinco por cento), mediante Decreto. 
 
       Artigo 2º -  A classificação orçamentária de que se trata o Crédito 
Adicional  Especial, objeto desta Lei, será a seguinte: -  
 
01.00 - Câmara Municipal 
01.01 - Câmara Municipal 
01.01.01 - Legislativo 
01.01.01.031 - Ação Legislativa 
01.01.01.031.7023 - Ação Legislativa 
01.01.01.031.7023.2.457 - Desenvolvimento e Implementação de R.H. 
01.01.01.031.7023.2.457 - 3191 - Contribuição Previdência                 R$ 100.000,00 
 
                                   Artigo 3º - Os créditos autorizados no artigo 1º, serão cobertos com recursos 
de anulação parciais das seguintes dotações orçamentárias:- 
 
01.00 - Câmara Municipal 
01.01 - Câmara Municipal 
01.01.01 - Legislativo 
01.01.01.031 - Ação Legislativa 
01.01.01.031.7023 - Ação Legislativa 
01.01.01.031.7023.1115 - Reforma, Ampliações e Adaptação da Câmara Municipal 
01.01.01.031.7023.1115 - (003)  4490 - Aplicações Diretas                    R$ 15.000,00 
 
01.00 - Câmara Municipal 
01.01 - Câmara Municipal 
01.01.01 - Legislativo 



 
 

01.01.01.031 - Ação Legislativa 
01.01.01.031.7023 - Ação Legislativa 
01.01.01.031.7023. 2458 - Aquisição de Mat.de Cons.Divs., Móveis, Equiptos. Diversos 
01.01.01.031.7023. 2458 - (004)  4490 - Aplicações Diretas                 R$  35.000,00 
01.00 - Câmara Municipal 
01.01 - Câmara Municipal 
01.01.01 - Legislativo 
01.01.01.031 - Ação Legislativa 
01.01.01.031.7023 - Ação Legislativa 
01.01.01.031.7023. 1114 - Construção ou Aquisição de Imovéis 
01.01.01.031.7023. 1114 - (005)  4590 - Aplicações Diretas                  R$  50.000,00 
 
     
                              Artigo 4º - Fica  incluído  no   Plano  Plurianual, período  2006  a  
2009  e na  Lei de   Diretrizes  Orçamentárias  do  corrente  exercício, as despesas decorrentes com 
Contribuição Previdenciária. 
     
                                Artigo 5º -  Esta   Lei  entrará  em   vigor  na  data  de sua  publicação. 
 
                                                Rio Claro, 10 de novembro de 2008 
 
 
 

 
DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
JOSÉ PIOVEZAN 
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos 
 
 
 
 
Publicada na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na mesma data supra. 
 
 
 
 
SERGIO DE CAMPOS FERREIRA 
Secretário Municipal de Administração 
 
 
 
 



 
 

ANEXO 
 
 
 
Altera o Plano Plurianual  2006 – 2009 
 
 
 
Acréscimo 
 
Programa:  7023  - AÇÃO LEGISLATIVA 
Objetivo:  Contribuição para Regime Previdência - RPPS 
Órgão Resp. Principal:   01.00 – Câmara Municipal 
Indicador:   Porcentagem -    Índice Mais Recente: 0% -        Índice Final PPA: 100% 
 
 
                                                                                Valores Expressos em R$ milhares / médios  
2006 
                                                                                 
AÇÃO 

FUNÇ
ÃO 

SUBFUN
ÇÃO 

ÓRGÃO 
EXECU
TOR 

PROD./U
ND. 
DE 
MEDIDA 

META 
FÍSICA 
2006 

META 
FÍSICA 
2006-2009 

VAL
OR 
2008 

VAL
OR 
PPA  
2009 

  
      2457-
Desenvolv. e  
      
Implementaçã
o R.H 
P  

 
01 

 
031 

 
01.01 

 
Porcentage
m 

 
-- 

 
100% 

 
100 

 
-- 

Total  do 
Acresc. 

      100  

 
 
 
 
 
 
Anulação 
 
 
Programa: 7023  -  AÇÃO LEGISLATIVA 
Objetivo:  Contribuição para Regime Previdência - RPPS 
Órgão Resp. Principal: 01.00 – Câmara Municipal 
Indicador:   Porcentagem          -    Índice Mais Recente: 0% -        Índice Final PPA: 100% 
 
 
                                                                              Valores Expressos em R$ milhares / médios / 2006 



 
 

                                                                                 
AÇÃO 

FUNÇ
ÃO 

SUBFUN
ÇÃO 

ÓRGÃO 
EXECU
TOR 

PROD./
UND. 
DE 
MEDID
A 

META 
FÍSICA 
2006 

META 
FÍSICA 
2006-2009 

VAL
OR 
2008 

VALO
R PPA  
2009 

1115-Reforma 
e 
Ampliações e  
Adaptações da  
Câmara 
Municipal  

 
01 

 
031 

 
01.01 

 
Porcenta
gem 

 
-- 

 
100% 

 
15 
 

 
-- 

Total  da 
anulação 

      15  

 
 
 
Anulação 
 
 
Programa: 7023  -  AÇÃO LEGISLATIVA 
Objetivo:  Contribuição para Regime Previdência - RPPS 
Órgão Resp. Principal: 01.00 – Câmara Municipal 
Indicador:   Porcentagem          -    Índice Mais Recente: 0% -        Índice Final PPA: 100% 
 
 
                                                                              Valores Expressos em R$ milhares / médios / 2006 

                                                                                 
AÇÃO 

FUNÇÃ
O 

SUBFUNÇ
ÃO 

ÓRGÃO 
EXECU
TOR 

PROD./U
ND. 
DE 
MEDID
A 

META 
FÍSICA 
2006 

META 
FÍSICA 
2006-2009 

VALO
R 
2008 

VALOR 
PPA  
2009 

2458 -
Aquisição de 
Mat.de 
Cons.Divs., 
Móveis,Equi
ptos. 
Diversos  

 
01 

 
031 

 
01.01 

 
Porcentag
em 

 
-- 

 
100% 

 
35 
 

 
-- 

Total  da 
anulação 

      35  

 
 
 
 
Anulação 
 



 
 

 
Programa: 7023  -  AÇÃO LEGISLATIVA 
Objetivo:  Contribuição para Regime Previdência - RPPS 
Órgão Resp. Principal: 01.00 – Câmara Municipal 
Indicador:   Porcentagem          -    Índice Mais Recente: 0% -        Índice Final PPA: 100% 
 
 
                                                                              Valores Expressos em R$ milhares / médios / 2006 

                                
AÇÃO 

FUNÇÃ
O 

SUBFUNÇ
ÃO 

ÓRGÃO 
EXECU
TOR 

PROD./U
ND. 
DE 
MEDID
A 

META 
FÍSICA 
2006 

META 
FÍSICA 
2006-2009 

VALO
R 
2008 

VALO
R PPA  
2009 

1114-
Construção  
ou Aquisição 
de 
Imóvel  

 
01 

 
031 

 
01.01 

 
Porcentag
em 

 
-- 

 
100% 

 
50 
 

 
-- 

Total  da 
anulação 

      50  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:  Abertura  de Crédito  Adicional  
destinado  a  despesas com Contribuições Previdenciárias.   



 
 

L E I         Nº          3900 
de 10 de novembro de 2008 

 
 
(Autoriza a concessão de Alvará de alojamentos e moradias dos trabalhadores migrantes das 
lavouras de cana de açúcar e dá outras providências) 
 
 
 
      Eu, DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR, Prefeito do 
Município de Rio Claro, Estado de São Paulo, usando das atribuições que a Lei me confere, faço 
saber que a Câmara Municipal de Rio Claro aprovou e eu promulgo a seguinte Lei : -  
 
 
 
     Artigo 1º - O Município, pela sua Fundação/Secretaria Municipal de 
Saúde, através da Coordenadoria de Vigilância Sanitária e do Centro de Referência em Saúde do 
Trabalhador, deverá realizar até o dia 30 de abril de cada ano o levantamento dos locais que serão 
utilizados como alojamentos e moradias por trabalhadores migrantes das lavouras de cana de 
açúcar. 
 
     Parágrafo Único - A Coordenadoria de Vigilância Sanitária e o Centro 
de Referência em Saúde do Trabalhador, através de seus agentes e técnicos, deverão  retornar  aos 
locais utilizados no ano anterior como alojamentos ou moradias e constantes do levantamento 
referido no artigo 1º desta Lei. 
 
     Artigo 2º - A Vigilância Sanitária e o Centro de Referência em Saúde 
do Trabalhador manterão um cadastro contendo, no mínimo, as seguintes informações:  
 
a) Endereço do imóvel utilizado como alojamento ou moradia; 
b) Nome e endereço do proprietário; 
c) Nome e endereço do último ou atual locatário; 
d) Nome e endereço do último responsável pelos trabalhadores ou daqueles que ocupam o imóvel; 
e) Nome da empresa, terceirizada e tomadora de serviços, para a qual prestavam ou prestam 
trabalho, 
f) Número de trabalhadores que residiram no alojamento ou moradia na última safra. 
 
     Parágrafo Único - As informações referidas no artigo 2º deverão ser 
encaminhadas ao Ministério Público do Trabalho da 15ª Região até o dia 31 de maio de cada ano. 
 
     Artigo 3º - A concessão da Licença de Funcionamento Sanitário  dar-
se-á após o interessado apresentar os seguintes documentos: 
 
a) Formulário de informações da Vigilância Sanitária e do Centro de Referência em Saúde do 
Trabalhador; 
b) CNPJ e Contrato Social da empresa empregadora; 
c) Contrato de locação do imóvel que servirá como alojamento ou moradia; 



 
 

d) Comprovante de dedetização e desinfecção do imóvel, 
e) Comprovante de limpeza da caixa d’água. 
 
         
                   § 1º - A Licença de Funcionamento Sanitário  estabelecerá o número 
máximo de trabalhadores que poderão residir no alojamento ou moradia vistoriados. 
 
     § 2º - O relatório de inspeção prévia, previsto no artigo 3º e alíneas, 
será encaminhado ao Ministério Público do Trabalho até o dia 31 de julho de cada ano. 
                             
     § 3º - Os alojamentos licenciados e com a Licença de Funcionamento 
Sanitário  deferida serão inspecionados no mínimo uma vez durante a safra e deverão atender os 
requisitos das NRs  24 e 31 da Portaria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho e Emprego e da 
legislação correlata. 
 
     § 4º - As moradias licenciadas e com a Licença de Funcionamento 
Sanitário deferida serão inspecionadas no mínimo uma vez durante a safra e deverão atender aos 
requisitos constantes do Anexo II. 
 
     Artigo 4º - Os Anexos I e II, que serão preenchidos pela Vigilância 
Sanitária, e as cláusulas constantes do Termo de Compromisso e Ajustamento de Conduta nº 
4.737/08, ficam fazendo partes integrantes desta Lei. 
 
     Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
                                         Rio Claro, 10 de novembro de 2008 
 
 
 
 

DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
JOSÉ PIOVEZAN 
Secretário Municipal dos Negócios jurídicos 
 
 
Publicada na Prefeitura Municipal de Rio Claro, na mesma data supra. 
 
 
 
SERGIO DE CAMPOS FERREIRA 
Secretário Municipal de Administração 



 
 
              

                                                                            
 



 
 

 



 
 

 
 



 
 

 



 
 

 



 
 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

 



 
 

Secretaria Municipal da Educação 
Gabinete do Secretário 

 
Processo nº.  14.648/2008 
Interessada:   ADRIANA BARBOSA BISSON 
 
    VISTOS,  etc. 
 
 
    1 -  Tendo em vista as contestações apresentadas pelas professoras 
SIMONE DE ALMEIDA MOITA – processo nº. 14.652/2008 e TELMA DE CARVALHO – 
processo nº. 14.655/2008, onde o advogado Dr. IRINEU CARLOS DE OLIVEIRA PRADO, 
devidamente representado nos autos, em seu tempo de oferta, alega direitos em favor das 
interessadas. 
 
 
    2 -  Acompanhando as peças ofertadas as referidas professoras juntaram 
documento da concessão de tutela antecipada proferida pelo R. Juízo da 7ª Vara da Fazenda do 
Estado de São Paulo Dr. EMILIO MIGLIANO NETO, datado de 14 de dezembro de 2007, que 
somente nesta oportunidade chega ao meu conhecimento determinando que “SEJAM MANTIDAS 
EM SUAS FUNÇÕES DE PROFESSORAS ATÉ DECISÃO FINAL DA PRESENTE AÇÃO” 
 
 
    3 -  Analisando o conteúdo ali expresso, constatou-se que a interessada 
destes autos também figura na ação proposta na 7ª. Vara da Fazenda Estadual.  
 
 
    4 -  Em assim sendo, entendo que o assunto tem o mesmo procedimento 
judicial e por figurar a epigrafada na mesma ação, acolho a ordem judicial e passo a cumpri-la 
integralmente, SUSPENDENDO o presente procedimento administrativo até que seja 
DEFINITIVAMENTE julgada a ação judicial nº. 2.501/2007 da 7ª Vara da Fazenda do Estado 
de São Paulo, em trâmite na Capital, juntando a estes autos cópia do documento extraído dos 
citados procedimento administrativo, o qual passa a fazer parte integrante do feito.  
 
 
    5-  Determino que se dê ciência desta decisão à interessada e seu 
respectivo procurador através da publicação pelo DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO.  
 
 
   6 -  Cumpra-se.  
 
   RIO CLARO, 06 de novembro de 2.008. 
 
 
             GUNAR W. KOELLE 
   Secretário Municipal de Educação 



 
 

Processo nº.  14.663/2008 
Interessada:   ELAINE CRISTINA DUPRE ROSA  
 
 
    VISTOS,  etc. 
 
 
 
    1 -  Tendo em vista as contestações apresentadas pelas professoras 
SIMONE DE ALMEIDA MOITA – processo nº. 14.652/2008 e TELMA DE CARVALHO – 
processo nº. 14.655/2008, onde o advogado Dr. IRINEU CARLOS DE OLIVEIRA PRADO, 
devidamente representado nos autos, em seu tempo de oferta, alega direitos em favor das 
interessadas. 
 
 
    2 -  Acompanhando as peças ofertadas as referidas professoras juntaram 
documento da concessão de tutela antecipada proferida pelo R. Juízo da 7ª Vara da Fazenda do 
Estado de São Paulo Dr. EMILIO MIGLIANO NETO, datado de 14 de dezembro de 2007, que 
somente nesta oportunidade chega ao meu conhecimento determinando que “SEJAM MANTIDAS 
EM SUAS FUNÇÕES DE PROFESSORAS ATÉ DECISÃO FINAL DA PRESENTE AÇÃO” 
 
 
    3 -  Analisando o conteúdo ali expresso, constatou-se que a interessada 
destes autos também figura na ação proposta na 7ª. Vara da Fazenda Estadual.  
 
 
    4 -  Em assim sendo, entendo que o assunto tem o mesmo procedimento 
judicial e por figurar a epigrafada na mesma ação, acolho a ordem judicial e passo a cumpri-la 
integralmente, SUSPENDENDO o presente procedimento administrativo até que seja 
DEFINITIVAMENTE julgada a ação judicial nº. 2.501/2007 da 7ª Vara da Fazenda do Estado 
de São Paulo, em trâmite na Capital, juntando a estes autos cópia do documento extraído dos 
citados procedimento administrativo, o qual passa a fazer parte integrante do feito.  
 
 
    5-  Determino que se dê ciência desta decisão à interessada e seu 
respectivo procurador através da publicação pelo DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO.  
 
 
   6 -  Cumpra-se.  
 
 
   RIO CLARO, 06 de novembro de 2.008. 
 
 
 
             GUNAR W. KOELLE 
   Secretário Municipal de Educação 



 
 

Processo nº.  14.670/2008 
Interessada:   LUCIANE APARECIDA DE OLIVEIRA  
 
 
    VISTOS,  etc. 
 
 
 
    1 -  Tendo em vista as contestações apresentadas pelas professoras 
SIMONE DE ALMEIDA MOITA – processo nº. 14.652/2008 e TELMA DE CARVALHO – 
processo nº. 14.655/2008, onde o advogado Dr. IRINEU CARLOS DE OLIVEIRA PRADO, 
devidamente representado nos autos, em seu tempo de oferta, alega direitos em favor das 
interessadas. 
 
 
    2 -  Acompanhando as peças ofertadas as referidas professoras juntaram 
documento da concessão de tutela antecipada proferida pelo R. Juízo da 7ª Vara da Fazenda do 
Estado de São Paulo Dr. EMILIO MIGLIANO NETO, datado de 14 de dezembro de 2007, que 
somente nesta oportunidade chega ao meu conhecimento determinando que “SEJAM MANTIDAS 
EM SUAS FUNÇÕES DE PROFESSORAS ATÉ DECISÃO FINAL DA PRESENTE AÇÃO” 
 
 
    3 -  Analisando o conteúdo ali expresso, constatou-se que a interessada 
destes autos também figura na ação proposta na 7ª. Vara da Fazenda Estadual.  
 
 
    4 -  Em assim sendo, entendo que o assunto tem o mesmo procedimento 
judicial e por figurar a epigrafada na mesma ação, acolho a ordem judicial e passo a cumpri-la 
integralmente, SUSPENDENDO o presente procedimento administrativo até que seja 
DEFINITIVAMENTE julgada a ação judicial nº. 2.501/2007 da 7ª Vara da Fazenda do Estado 
de São Paulo, em trâmite na Capital, juntando a estes autos cópia do documento extraído dos 
citados procedimento administrativo, o qual passa a fazer parte integrante do feito.  
 
 
    5-  Determino que se dê ciência desta decisão à interessada e seu 
respectivo procurador através da publicação pelo DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO.  
 
 
   6 -  Cumpra-se.  
 
 
   RIO CLARO, 06 de novembro de 2.008. 
 
 
 
             GUNAR W. KOELLE 
   Secretário Municipal de Educação 



 
 

Processo nº.  14.674/2008 
Interessada:   MARTA REGINA DA SILVA ALVES  
 
 
 
    VISTOS,  etc. 
 
 
    1 -  Tendo em vista as contestações apresentadas pelas professoras 
SIMONE DE ALMEIDA MOITA – processo nº. 14.652/2008 e TELMA DE CARVALHO – 
processo nº. 14.655/2008, onde o advogado Dr. IRINEU CARLOS DE OLIVEIRA PRADO, 
devidamente representado nos autos, em seu tempo de oferta, alega direitos em favor das 
interessadas. 
 
 
    2 -  Acompanhando as peças ofertadas as referidas professoras juntaram 
documento da concessão de tutela antecipada proferida pelo R. Juízo da 7ª Vara da Fazenda do 
Estado de São Paulo Dr. EMILIO MIGLIANO NETO, datado de 14 de dezembro de 2007, que 
somente nesta oportunidade chega ao meu conhecimento determinando que “SEJAM MANTIDAS 
EM SUAS FUNÇÕES DE PROFESSORAS ATÉ DECISÃO FINAL DA PRESENTE AÇÃO” 
 
 
    3 -  Analisando o conteúdo ali expresso, constatou-se que a interessada 
destes autos também figura na ação proposta na 7ª. Vara da Fazenda Estadual.  
 
 
    4 -  Em assim sendo, entendo que o assunto tem o mesmo procedimento 
judicial e por figurar a epigrafada na mesma ação, acolho a ordem judicial e passo a cumpri-la 
integralmente, SUSPENDENDO o presente procedimento administrativo até que seja 
DEFINITIVAMENTE julgada a ação judicial nº. 2.501/2007 da 7ª Vara da Fazenda do Estado 
de São Paulo, em trâmite na Capital, juntando a estes autos cópia do documento extraído dos 
citados procedimento administrativo, o qual passa a fazer parte integrante do feito.  
 
 
    5-  Determino que se dê ciência desta decisão à interessada e seu 
respectivo procurador através da publicação pelo DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO.  
 
 
   6 -  Cumpra-se.  
 
 
   RIO CLARO, 06 de novembro de 2.008. 
 
 
 
             GUNAR W. KOELLE 
   Secretário Municipal de Educação 



 
 

Processo nº.  14.647/2008 
Interessada:   ADRIANA MORI RIBEIRO BORIN  
 
 
 
    VISTOS,  etc. 
 
 
 
    1 -  Tendo em vista as contestações apresentadas pelas professoras 
SIMONE DE ALMEIDA MOITA – processo nº. 14.652/2008 e TELMA DE CARVALHO – 
processo nº. 14.655/2008, onde o advogado Dr. IRINEU CARLOS DE OLIVEIRA PRADO, 
devidamente representado nos autos, em seu tempo de oferta, alega direitos em favor das 
interessadas. 
 
 
    2 -  Acompanhando as peças ofertadas as referidas professoras juntaram 
documento da concessão de tutela antecipada proferida pelo R. Juízo da 7ª Vara da Fazenda do 
Estado de São Paulo Dr. EMILIO MIGLIANO NETO, datado de 14 de dezembro de 2007, que 
somente nesta oportunidade chega ao meu conhecimento determinando que “SEJAM MANTIDAS 
EM SUAS FUNÇÕES DE PROFESSORAS ATÉ DECISÃO FINAL DA PRESENTE AÇÃO” 
 
 
    3 -  Analisando o conteúdo ali expresso, constatou-se que a interessada 
destes autos também figura na ação proposta na 7ª. Vara da Fazenda Estadual.  
 
 
    4 -  Em assim sendo, entendo que o assunto tem o mesmo procedimento 
judicial e por figurar a epigrafada na mesma ação, acolho a ordem judicial e passo a cumpri-la 
integralmente, SUSPENDENDO o presente procedimento administrativo até que seja 
DEFINITIVAMENTE julgada a ação judicial nº. 2.501/2007 da 7ª Vara da Fazenda do Estado 
de São Paulo, em trâmite na Capital, juntando a estes autos cópia do documento extraído dos 
citados procedimento administrativo, o qual passa a fazer parte integrante do feito.  
 
 
    5-  Determino que se dê ciência desta decisão à interessada e seu 
respectivo procurador através da publicação pelo DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO.  
 
 
   6 -  Cumpra-se.  
 
 
   RIO CLARO, 06 de novembro de 2.008. 
 
 
             GUNAR W. KOELLE 
   Secretário Municipal de Educação 



 
 

Processo nº.  14.660/2008 
Interessada:   ANDIARA LOPES FERRAZ GALDINI  
 
 
 
    VISTOS,  etc. 
 
 
 
    1 -  Tendo em vista as contestações apresentadas pelas professoras 
SIMONE DE ALMEIDA MOITA – processo nº. 14.652/2008 e TELMA DE CARVALHO – 
processo nº. 14.655/2008, onde o advogado Dr. IRINEU CARLOS DE OLIVEIRA PRADO, 
devidamente representado nos autos, em seu tempo de oferta, alega direitos em favor das 
interessadas. 
 
 
    2 -  Acompanhando as peças ofertadas as referidas professoras juntaram 
documento da concessão de tutela antecipada proferida pelo R. Juízo da 7ª Vara da Fazenda do 
Estado de São Paulo Dr. EMILIO MIGLIANO NETO, datado de 14 de dezembro de 2007, que 
somente nesta oportunidade chega ao meu conhecimento determinando que “SEJAM MANTIDAS 
EM SUAS FUNÇÕES DE PROFESSORAS ATÉ DECISÃO FINAL DA PRESENTE AÇÃO” 
 
 
    3 -  Analisando o conteúdo ali expresso, constatou-se que a interessada 
destes autos também figura na ação proposta na 7ª. Vara da Fazenda Estadual.  
 
 
    4 -  Em assim sendo, entendo que o assunto tem o mesmo procedimento 
judicial e por figurar a epigrafada na mesma ação, acolho a ordem judicial e passo a cumpri-la 
integralmente, SUSPENDENDO o presente procedimento administrativo até que seja 
DEFINITIVAMENTE julgada a ação judicial nº. 2.501/2007 da 7ª Vara da Fazenda do Estado 
de São Paulo, em trâmite na Capital, juntando a estes autos cópia do documento extraído dos 
citados procedimento administrativo, o qual passa a fazer parte integrante do feito.  
 
 
    5-  Determino que se dê ciência desta decisão à interessada e seu 
respectivo procurador através da publicação pelo DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO.  
 
 
   6 -  Cumpra-se.  
 
 
   RIO CLARO, 06 de novembro de 2.008. 
 
 
             GUNAR W. KOELLE 
   Secretário Municipal de Educação 



 
 

Processo nº.  14.683/2008 
Interessada:   DENISE APARECIDA GOMES ARANHA TUOLLA  
 
 
 
    VISTOS,  etc. 
 
 
 
    1 -  Tendo em vista as contestações apresentadas pelas professoras 
SIMONE DE ALMEIDA MOITA – processo nº. 14.652/2008 e TELMA DE CARVALHO – 
processo nº. 14.655/2008, onde o advogado Dr. IRINEU CARLOS DE OLIVEIRA PRADO, 
devidamente representado nos autos, em seu tempo de oferta, alega direitos em favor das 
interessadas. 
 
 
    2 -  Acompanhando as peças ofertadas as referidas professoras juntaram 
documento da concessão de tutela antecipada proferida pelo R. Juízo da 7ª Vara da Fazenda do 
Estado de São Paulo Dr. EMILIO MIGLIANO NETO, datado de 14 de dezembro de 2007, que 
somente nesta oportunidade chega ao meu conhecimento determinando que “SEJAM MANTIDAS 
EM SUAS FUNÇÕES DE PROFESSORAS ATÉ DECISÃO FINAL DA PRESENTE AÇÃO” 
 
 
    3 -  Analisando o conteúdo ali expresso, constatou-se que a interessada 
destes autos também figura na ação proposta na 7ª. Vara da Fazenda Estadual.  
 
 
    4 -  Em assim sendo, entendo que o assunto tem o mesmo procedimento 
judicial e por figurar a epigrafada na mesma ação, acolho a ordem judicial e passo a cumpri-la 
integralmente, SUSPENDENDO o presente procedimento administrativo até que seja 
DEFINITIVAMENTE julgada a ação judicial nº. 2.501/2007 da 7ª Vara da Fazenda do Estado 
de São Paulo, em trâmite na Capital, juntando a estes autos cópia do documento extraído dos 
citados procedimento administrativo, o qual passa a fazer parte integrante do feito.  
 
 
    5-  Determino que se dê ciência desta decisão à interessada e seu 
respectivo procurador através da publicação pelo DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO.  
 
 
   6 -  Cumpra-se.  
 
 
   RIO CLARO, 06 de novembro de 2.008. 
 
 
             GUNAR W. KOELLE 
   Secretário Municipal de Educação 



 
 

Processo nº.  14.659/2008 
Interessada:   ANA MARIA SOARES RAYS  
 
 
 
    VISTOS,  etc. 
 
 
 
    1 -  Tendo em vista as contestações apresentadas pelas professoras 
SIMONE DE ALMEIDA MOITA – processo nº. 14.652/2008 e TELMA DE CARVALHO – 
processo nº. 14.655/2008, onde o advogado Dr. IRINEU CARLOS DE OLIVEIRA PRADO, 
devidamente representado nos autos, em seu tempo de oferta, alega direitos em favor das 
interessadas. 
 
 
    2 -  Acompanhando as peças ofertadas as referidas professoras juntaram 
documento da concessão de tutela antecipada proferida pelo R. Juízo da 7ª Vara da Fazenda do 
Estado de São Paulo Dr. EMILIO MIGLIANO NETO, datado de 14 de dezembro de 2007, que 
somente nesta oportunidade chega ao meu conhecimento determinando que “SEJAM MANTIDAS 
EM SUAS FUNÇÕES DE PROFESSORAS ATÉ DECISÃO FINAL DA PRESENTE AÇÃO” 
 
 
    3 -  Analisando o conteúdo ali expresso, constatou-se que a interessada 
destes autos também figura na ação proposta na 7ª. Vara da Fazenda Estadual.  
 
 
    4 -  Em assim sendo, entendo que o assunto tem o mesmo procedimento 
judicial e por figurar a epigrafada na mesma ação, acolho a ordem judicial e passo a cumpri-la 
integralmente, SUSPENDENDO o presente procedimento administrativo até que seja 
DEFINITIVAMENTE julgada a ação judicial nº. 2.501/2007 da 7ª Vara da Fazenda do Estado 
de São Paulo, em trâmite na Capital, juntando a estes autos cópia do documento extraído dos 
citados procedimento administrativo, o qual passa a fazer parte integrante do feito.  
 
 
    5-  Determino que se dê ciência desta decisão à interessada e seu 
respectivo procurador através da publicação pelo DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO.  
 
 
   6 -  Cumpra-se.  
 
 
   RIO CLARO, 06 de novembro de 2.008. 
 
 
             GUNAR W. KOELLE 
   Secretário Municipal de Educação 



 
 

Processo nº.  14.650/2008 
Interessada:   VALDETE MAGRINI DA SILVA  
 
 
 
    VISTOS,  etc. 
 
 
 
    1 -  Tendo em vista as contestações apresentadas pelas professoras 
SIMONE DE ALMEIDA MOITA – processo nº. 14.652/2008 e TELMA DE CARVALHO – 
processo nº. 14.655/2008, onde o advogado Dr. IRINEU CARLOS DE OLIVEIRA PRADO, 
devidamente representado nos autos, em seu tempo de oferta, alega direitos em favor das 
interessadas. 
 
 
    2 -  Acompanhando as peças ofertadas as referidas professoras juntaram 
documento da concessão de tutela antecipada proferida pelo R. Juízo da 7ª Vara da Fazenda do 
Estado de São Paulo Dr. EMILIO MIGLIANO NETO, datado de 14 de dezembro de 2007, que 
somente nesta oportunidade chega ao meu conhecimento determinando que “SEJAM MANTIDAS 
EM SUAS FUNÇÕES DE PROFESSORAS ATÉ DECISÃO FINAL DA PRESENTE AÇÃO” 
 
 
    3 -  Analisando o conteúdo ali expresso, constatou-se que a interessada 
destes autos também figura na ação proposta na 7ª. Vara da Fazenda Estadual.  
 
 
    4 -  Em assim sendo, entendo que o assunto tem o mesmo procedimento 
judicial e por figurar a epigrafada na mesma ação, acolho a ordem judicial e passo a cumpri-la 
integralmente, SUSPENDENDO o presente procedimento administrativo até que seja 
DEFINITIVAMENTE julgada a ação judicial nº. 2.501/2007 da 7ª Vara da Fazenda do Estado 
de São Paulo, em trâmite na Capital, juntando a estes autos cópia do documento extraído dos 
citados procedimento administrativo, o qual passa a fazer parte integrante do feito.  
 
 
    5-  Determino que se dê ciência desta decisão à interessada e seu 
respectivo procurador através da publicação pelo DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO.  
 
 
   6 -  Cumpra-se.  
 
 
   RIO CLARO, 06 de novembro de 2.008. 
 
 
             GUNAR W. KOELLE 
   Secretário Municipal de Educação 



 
 

Processo nº.  14.652/2008 
Interessada:   TELMA DE CARVALHO  
 
    VISTOS,  etc. 
 
    1 -  Recebo estes autos contendo a peça contestatória da interessada 
formulada pelo advogado Dr. IRINEU CARLOS DE OLIVEIRA PRADO, devidamente 
representado nos autos, em seu tempo de oferta, alegando direito que serão oportunamente 
apreciados e decididos.  
 
    2 -  Acompanhando a contestação ofertada a interessa juntou documento 
da concessão de tutela antecipada proferida pelo R. Juízo da 7ª Vara da Fazenda do Estado de 
São Paulo Dr. EMILIO MIGLIANO NETO, datado de 14 de dezembro de 2007, que somente 
nesta oportunidade chega ao meu conhecimento determinando que “SEJAM MANTIDAS EM 
SUAS FUNÇÕES DE PROFESSORAS ATÉ DECISÃO FINAL DA PRESENTE AÇÃO”.  
 
    3 -  Em assim sendo, preliminarmente, acolho a ordem judicial e passo a 
cumpri-la integralmente, SUSPENDENDO o presente procedimento administrativo até que seja 
DEFINITIVAMENTE julgada a ação judicial nº. 2.501/2007 da 7ª Vara da Fazenda do Estado 
de São Paulo, em trâmite na Capital.  
 
    4-  Determino que se dê ciência desta decisão à interessada e seu 
respectivo procurador através da publicação pelo DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO.  
 
   5-  Cumpra-se.  
 
 
   RIO CLARO, 06 de novembro de 2.008. 
 
 
 
             GUNAR W. KOELLE 
   Secretário Municipal de Educação 
 
 
 



 
 

Processo nº.  14.655/2008 
Interessada:   SIMONE DE ALMEIDA MOITA  
 
 
    VISTOS,  etc. 
 
    1 -  Recebo estes autos contendo a peça contestatória da interessada 
formulada pelo advogado Dr. IRINEU CARLOS DE OLIVEIRA PRADO, devidamente 
representado nos autos, em seu tempo de oferta, alegando direito que serão oportunamente 
apreciados e decididos.  
 
    2 -  Acompanhando a contestação ofertada a interessa juntou documento 
da concessão de tutela antecipada proferida pelo R. Juízo da 7ª Vara da Fazenda do Estado de 
São Paulo Dr. EMILIO MIGLIANO NETO, datado de 14 de dezembro de 2007, que somente 
nesta oportunidade chega ao meu conhecimento determinando que “SEJAM MANTIDAS EM 
SUAS FUNÇÕES DE PROFESSORAS ATÉ DECISÃO FINAL DA PRESENTE AÇÃO”.  
 
    3 -  Em assim sendo, preliminarmente, acolho a ordem judicial e passo a 
cumpri-la integralmente, SUSPENDENDO o presente procedimento administrativo até que seja 
DEFINITIVAMENTE julgada a ação judicial nº. 2.501/2007 da 7ª Vara da Fazenda do Estado 
de São Paulo, em trâmite na Capital.  
 
    4-  Determino que se dê ciência desta decisão à interessada e seu 
respectivo procurador através da publicação pelo DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO.  
 
   5-  Cumpra-se.  
 
 
   RIO CLARO, 06 de novembro de 2.008. 
 
 
 
             GUNAR W. KOELLE 
   Secretário Municipal de Educação 



 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO  
AVISO DE LICITAÇÃO 
>INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 34/08 - Nos termos do art. 26, § único, da Lei Federal 
n. 8.666/93, e bem assim o contido no art. 8º, inc. II do Decreto Municipal n. 7290/05, RATIFICO  
a inexigibilidade de licitação reconhecida pela Assessoria Jurídica da Comissão Permanente de 
Licitação, com fundamento legal expresso no art. 25 “caput”, inc. I da referida lei, tendo por objeto 
aquisição da assinatura da revista Ciência Hoje para Crianças como ferramenta capaz de atender às 
necessidades relativas ao ensino e ao aprendizado de ciências dos alunos do Ensino Fundamental do 
Município, conforme proposta do INSTITUTO CIÊNCIA HOJE - ICH, estabelecida na Rua 
Venceslau Brás, n. 71, casa 27 Pavilhão MA – Bairro Botafogo, na cidade do Rio de Janeiro – RJ - 
Cep 22.290-140 - inscrito no CNPJ/MF sob o n. 05.197.970/0001-42 - Gunar Wilhelm Koelle – 
Secretário de Educação. Publicado na Imprensa Oficial do Estado em 07.11.2008. 
>INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 35/08 - Nos termos do art. 26, § único, da Lei Federal 
n. 8.666/93, e bem assim o contido no art. 8º, inc. II do Decreto Municipal n. 7290/05, RATIFICO  
a inexigibilidade de licitação reconhecida pela Assessoria Jurídica da Comissão Permanente de 
Licitação, com fundamento legal expresso no art. 25 “caput”, inc. I da referida lei, tendo por objeto 
aquisição de peças de reposição da Maleta 9645 e Maleta 9654 da LEGO, com a empresa 
EDACOM TECNOLOGIA EM SISTEMA DE INFORMÁTICA LTDA., estabelecida na Rua 
Marechal Deodoro,  n.º 458 - Bairro Santa Paula na cidade de São Caetano do Sul, Estado do São 
Paulo – Cep 09541-300, Inscrita no CNPJ/MF sob n. 01.054.258/0001-33 - Gunar Wilhelm Koelle 
– Secretário de Educação. Publicado na Imprensa Oficial do Estado em 07.11.2008. 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
>PREGÃO PRESENCIAL N. 65/08 – EDITAL N. 277/08 - A vista dos elementos constantes do 
procedimento licitatório em referência, e de conformidade com a documentação anexada, acolho o 
julgamento proferido pelo pregoeiro e equipe de apoio, e nos termos da Lei Federal n. 10.520/02, e 
Lei Federal n. 8.666/93, e bem assim o contido no art. 3º, § único do Decreto Municipal n. 7290/05, 
para que produza seus efeitos legais necessários, HOMOLOGANDO para ADJUDICAR, a(s) 
licitante(s) o(s) item(ns) do certame, ofertado(s) e negociado(s), a saber: ROGER EDUARDO DOS 
SANTOS-ME, os itens 01, 02, 04, 05 e 08;  J.A. LOPES ACESSORIOS-ME, os itens  03, 06 e 07.  
Valor total contratado de R$ 7.952,56 – redução em relação ao valor total estimado de 
aproximadamente 22,02 % (vinte e dois  virgula zero dois por cento).  Publicado na Imprensa 
Oficial do Estado em 06.11.2008. 
>PREGÃO PRESENCIAL N. 66/08 – EDITAL N. 278/08 - A vista dos elementos constantes do 
procedimento licitatório em referência, e de conformidade com a documentação anexada, acolho o 
julgamento proferido pelo pregoeiro e equipe de apoio, e nos termos da Lei Federal n. 10.520/02, e 
Lei Federal n. 8.666/93, e bem assim o contido no art. 3º, § único do Decreto Municipal n. 7290/05, 
para que produza seus efeitos legais necessários, HOMOLOGANDO para ADJUDICAR, a(s) 
licitante(s) o(s) item(ns) do certame, ofertado(s) e negociado(s), a saber:  RIBEL COMÉRCIO DE 
MÓVEIS E SERVIÇOS LTDA, os itens 01, 02, 07, 08 e 09;  ROGER EDUARDO DOS SANTOS-
ME, os itens 03, 04, 05 e 06.  Valor total contratado de R$ 11.933,00 – redução em relação ao valor 
total estimado de aproximadamente 12,15 % (doze  virgula quinze por cento).  Publicado na 
Imprensa Oficial do Estado em 07.11.2008. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 68/08 – EDITAL N. 280/08 - A vista dos elementos constantes do 
procedimento licitatório em referência, e de conformidade com a documentação anexada, acolho o 
julgamento proferido pelo pregoeiro e equipe de apoio, e nos termos da Lei Federal n. 10.520/02, e 
Lei Federal n. 8.666/93, e bem assim o contido no art. 3º, § único do Decreto Municipal n. 7290/05, 



 
 

para que produza seus efeitos legais necessários, HOMOLOGANDO para ADJUDICAR, a(s) 
licitante(s) o(s) item(ns) do certame, ofertado(s) e negociado(s), a saber:  FENIX MAD AÇO IND. 
DE MÓVEIS E AÇO LTDA-EPP, o item 01;  ROGER EDUARDO DOS SANTOS-ME, os itens 
02, 05 e 09;  FERNANDA VIANNA DE TOLEDO NOGUEIRA-EPP, os itens 03, 04, 07, 08, 11, 
19, 22, 24 e 25;  MARIO AUGUSTO SILVA PEREIRA, os itens 06, 10, 12, 14, 17, 21, 23, 26, 29, 
30, 31, 32, 33, 34 e 35;  MARTE IND. DE MOBILIARIO LTDA-EPP, os itens 13, 15, 18, 20, 27, 
28, 36 e 37; IDEA IND. E COM. DE MOVEIS LTDA-ME, o item 16.  Valor total contratado de R$ 
36.679,01 – redução em relação ao valor total estimado de aproximadamente 34,43 % (trinta e 
quatro  virgula quarenta e três por cento). Publicado na Imprensa Oficial do Estado em 12.11.2008. 
EXTRATO DE CONTRATO/ADITAMENTO/ACRESCIMO/PRORROGAÇÃ O 
>IL N. 30/08; CONTRATANTE: PMRC - SME; CONTRATO: 286/08; CONTRATADA: DESK 
MÓVEIS ESCOLARES E PRODUTOS PLÁSTICOS LTDA; OBJETO: Aquisição de móveis 
escolares patenteados para uso da E.M. Santa rosa; Secretaria Municipal de Educação; 
ASSINATURA: 13.10.08; MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE N. 30/08. 
>EDITAL N. 268/08; CONTRATANTE: PMRC - SME; CONTRATO: 292/08; 
CONTRATADA: ZACHARIAS ARQUITETURA LTDA; OBJETO: Supervisão de obras do 
Centro Educacional no Bairro Jardim Novo I; Secretaria Municipal de Educação; ASSINATURA: 
22.10.08; MODALIDADE: CONVITE N. 178/08; N. PROPONENTES: 03. 
>EDITAL N. 240/08; CONTRATANTE: PMRC - SME; CONTRATO: 293/08; 
CONTRATADA: CARDOSO & MONCAIO CONSTRUTORA LTDA; OBJETO: Construção de 
E.M. / Creche, recurso Federal; Secretaria Municipal de Educação; ASSINATURA: 05.11.08; 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N. 17/08; N. PROPONENTES: 04.  
>EDITAL N. 254/08; CONTRATANTE: PMRC - SMSDC; CONTRATO: 296/08; 
CONTRATADA: ORTOPRATIKA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA; OBJETO: Equipamentos 
para o Corpo de Bombeiros, para atender a Secretaria Municipal de Serviços e Defesa Civil; 
ASSINATURA: 22.10.08; MODALIDADE: CONVITE N. 173/08; N. PROPONENTES: 02. 
>IL N. 31/08; CONTRATANTE: PMRC – SME; CONTRATO: 294/08; CONTRATADA: 
EDACOM TECNOLOGIA EM SISTEMA DE INFORMÁTICA LTDA; OBJETO: Capacitação e 
Acompanhamento pedagógico nas escolas; Secretaria Municipal de Educação; VALOR: R$ 
2.280.836,00; PRAZO: 60 dias; ASSINATURA: 29.10.08; MODALIDADE: Inexigibilidade de 
Licitação n. 31/08. 
>EDITAL N. 251/08; CONTRATANTE: PMRC - SME; CONTRATO: 297/08; 
CONTRATADA: M.T.C. ENGENHARIA E MANUTENÇÕES LTDA-EPP; OBJETO: Reforma e 
ampliação da E.M. Sylvio de Araújo; Secretaria Municipal de Educação; ASSINATURA: 06.11.08; 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N. 18/08; N. PROPONENTES: 05. 
>EDITAL N. 275/08; CONTRATANTE: PMRC - SME; CONTRATO: 298/08; 
CONTRATADA: R.J.P. CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA; OBJETO: Execução de 300 m² de piso em 
concreto na E.M. Dennizard França Machado; Secretaria Municipal de Educação; ASSINATURA: 
31.10.08; MODALIDADE: CONVITE N. 185/08; N. PROPONENTES: 01. 
>EDITAL N. 282/08; CONTRATANTE: PMRC - SME; CONTRATO: 300/08; 
CONTRATADA: J. GOMES COMERCIAL RIO CLARO LTDA-ME; OBJETO: Reforma na E.M. 
Djiliah Camargo de Souza; Secretaria Municipal de Educação; ASSINATURA: 04.11.08; 
MODALIDADE: CONVITE N. 187/08; N. PROPONENTES: 03. 
>EDITAL N. 287/08; CONTRATANTE: PMRC - SMT; CONTRATO: 302/08; 
CONTRATADA: CARDOSO E MONCAIO CONSTRUTORA LTDA; OBJETO: Adequação de 
infra estrutura da Estação Ferroviária; Secretaria Municipal de Turismo; ASSINATURA: 04.11.08; 
MODALIDADE: CONVITE N. 191/08; N. PROPONENTES: 04. 



 
 

>EDITAL N. 283/08; CONTRATANTE: PMRC - SME; CONTRATO: 301/08; 
CONTRATADA: J. GOMES COMERCIAL RIO CLARO LTDA-ME; OBJETO: Reforma na E.M. 
Diva Marques Gouvêa; Secretaria Municipal de Educação; ASSINATURA: 04.11.08; 
MODALIDADE: CONVITE N. 188/08; N. PROPONENTES: 03. 
>EDITAL N. 215/08; CONTRATANTE: PMRC; CONTRATO: 274/08; CONTRATADA: 
CLÁUDIO LUIZ MUNIZ-ME; ADITAMENTO N. 25/08 ; OBJETO: Aquisição de brinquedos 
para playground; Fica ADITADO em 25% o valor dos itens: 01; 07; 08; 11 e 18 do respectivo 
contrato, total R$ 35.160,00; Secretaria Municipal de Educação; ASSINATURA: 17.10.08; 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 15/08. 
>EDITAL N. 121/08; CONTRATANTE: PMRC; CONTRATO: 213/08; CONTRATADA: S.S.T.I 
Tecnologia Ltda; ADITAMENTO N. 026/08; OBJETO: Implantação de sistema Wireless em 
unidades escolares; Fica ADITADO em 24,48% o valor dos itens: 01, 02, 03, 05, 06, 07 e 10 do 
referido contrato, totalizando valor de R$ 79.620,50; Secretaria Municipal de Educação; 
ASSINATURA: 29.10.08; MODALIDADE: Tomada de Preços 08/2008. 
>IL N. 05/08; CONTRATANTE: PMRC - SME; CONTRATO: 30/08; CONTRATADA: 
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA UNESP-FUNDUNESP; 
ADITAMENTO/ACRÉSCIMO N. 09/08 ; OBJETO: Fica ADITADO os serviços de Workshop e 
Curso de Capacitação de professores e ACRESCIDO em R$ 7.500,00 os serviços de continuidade 
do projeto, para atender a Secretaria Municipal de Educação; ASSINATURA: 30.09.08; 
MODALIDADE: Inexigibilidade n. 05/08. 
>EDITAL N. 065/08; CONTRATANTE: PMRC - SME; CONTRATO: 058/08; CONTRATADA: 
CARDOSO & MONCAIO CONSTRUTORA LTDA; ADITAMENTO/ACRÉSCIMO N. 10/08;  
Fica ADITADO as especificações de serviços e ACRESCIDO em aproximadamente 22,56% o 
valor do respectivo contrato, totalizando R$ 31.561,90 do objeto licitado: Construção e reforma na 
E.M. João Batista Maule; Secretaria Municipal de Educação; ASSINATURA: 09.10.08; 
MODALIDADE: Convite n. 042/08. 
>EDITAL N. 070/08; CONTRATANTE: PMRC - SME; CONTRATO: 045/08; CONTRATADA: 
CARDOSO & MONCAIO CONSTRUTORA LTDA; ADITAMENTO/ACRÉSCIMO N. 11/08;  
Fica ADITADO as especificações de serviços e ACRESCIDO em aproximadamente 18,52% o 
valor do respectivo contrato, totalizando R$ 27.255,22 do objeto licitado: construção de 
dependências na E.M. Jardim das Palmeiras; Secretaria Municipal de Educação; ASSINATURA: 
09.10.08; MODALIDADE: Convite  n. 045/08. 
>EDITAL N. 127/08; CONTRATANTE: PMRC; CONTRATO: 127/08; CONTRATADA: MB 
ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA; PRORROGAÇÃO N. 23/08; Fica 
PRORROGADO por mais 30 (trinta) dias, a partir de 29.06.08, os serviços pertinentes ao aterro 
sanitário; SEPLADEMA; ASSINATURA: 27.06.08; MODALIDADE: CONVITE N. 79/08. 
>IL N. 05/08; CONTRATANTE: PMRC; CONTRATO: 30/08; CONTRATADA: FUNDAÇÃO 
PARA DESENVOLVIMENTO DA UNESP-FUNDUNESP; PRORROGAÇÃO N. 38/08; Fica 
PRORROGADO por até 05 (cinco) meses a partir de 19.08.08, a realização de cursos 
profissionalizantes em escolas públicas do município; ASSINATURA: 18.08.08; MODALIDADE: 
INEXIGIBILIDADE N. 05/08. 
>EDITAL N. 132/08; CONTRATANTE: PMRC; CONTRATO: 219/08; CONTRATADA: 
VALTER GABRIEL PEREIRA DE OLIVEIRA-ME; PRORROGAÇÃO N. 040/08; Fica 
PRORROGADO por mais 50 (cinqüenta) dias, a partir de 19.10.08, os serviços de serralheria para 
aumento de grade de proteção; Secretaria Municipal de Educação; ASSINATURA: 02.10.08; 
MODALIDADE: Tomada de Preços N. 09/08.  Publicado na Imprensa Oficial do Estado em 
12.11.2008. 



 
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNÍCIPIO DE RIO CLARO - IPRC 

 
 

RUA 6,  3.265  - BLOCO 13 - ALTO DO SANTANA  CEP 13504-099  - F. 3522-1977 -  RIO CLARO SP 
CNPJ 09.345.021/0001-13 

 
 
 
RELATÓRIO DA RECEITA ARRECADADA 
ART. 165 L.O.M E ART. 162 C.F. 
RECEITA ARRECADADA  MÊS DE OUTUBRO DE 2.008 
 
 
RECEITAS CORRENTES ......................................................................                                          
R$     398.095,16 
 
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES ............................................................        R$      398.095,16 
 
Contribuições Sociais .................................................................................        R$      398.095,16 
 
 
RECEITAS CORENTES – INTRA-ORÇAMENTÁRIAS ..................                                           
R$    559.155,71 
 
RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES – INTRA-ORÇAMENTÁRIAS .....         R$       559.155,71 
 
Contribuições Sociais – Intra-Orçamentárias..............................................         R$      559.155,71  
 
 
                            TOTAL GERAL ...................... .........................................    R$       957.250,87  
 
 
Rio Claro, 10 de novembro de 2.008 
 
 
 
Odair Sartori                                                                                  Renato de Matteo Reginatto 
CRC 1SP084218/0-7                                                                          Diretor Financeiro e Contábil 
 



 
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNÍCIPIO DE RIO CLARO - IPRC 

 

 

 

 

SERGIO DE CAMPOS FERREIRA, Superintendente do Instituto de Previdência do Município de 
Rio Claro – IPRC, vem neste ato,  tornar publico o  Certificado de Regularidade Previdenciária – 
CRP emitido pelo Ministério da Previdência Social, com validade ate 03/02/2009.  
 

 
 
 
 
 
 

Rio Claro, 06 de novembro de 2008. 
 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________ 
SERGIO DE CAMPOS FERREIRA 

Superintendente 
Instituto de Previdência do Município de Rio Claro 



 
 

 



 
 

Fundação Municipal de Saúde 
 
 
 
 

CONVOCAÇÃO 
 
 
 
 
Convocamos o Sr. YURI DAVID ANTONIO, classificado em 04º lugar candidato aprovado no 
Processo Seletivo nº 002/2008 para o cargo de Tecnólogo Ambiental, a comparecer na sede da 
Fundação, sita à Avendia 02 nº 238 – Centro, no Departamento Pessoal no dia 13/11/2008 às 9:00 
horas, com todos os documentos já solicitados anteriormente. 
O não comparecimento implicará na desistência da vaga. 
 
 
 
 

Rio Claro, 13 de outubro de 2008. 
 
 
 
 
 
 
 
FELICIO ROSSINI NETO 
DIRETOR DE RH 
FMSRC 



 
 

PORTARIA/FMSRC N.º 916 
06 de novembro de 2008 

 
 

 
 
LUIZ ANGELO OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE,  Presidente da Fundação Municipal de 
Saúde de Rio Claro, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 12 do Decreto Municipal n.º 
5117, de 31 de julho de 1995,  
 
 
 
 
 
RESOLVE 
 
 
 
Artigo 1º- EXONERAR, a pedido, LUCIANA CUNHA SERRALVO, RG 4.056.306-1, do cargo 
de AGENTE DE CONTROLE DE VETORES, da FMSRC. 
 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 

Rio Claro, 06 de novembro de 2008. 
 
 
 
 
 
LUIZ ANGELO OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE 
Presidente 
 
 
 
 
 
Afixado na sede da FMSRC,  na mesma data supra. 



 
 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO CLARO – SP 
Setor de Compras e Licitações 
 
EXTRATO DE CONTRATO E ADITAMENTO 
>EDITAL N. 57/08; CONTRATANTE: FMSRC; OBJETO: Aquisição de móveis e 
eletroeletrônicos; PRAZO: 10 dias; ASSINATURA: 17.10.08; MODALIDADE: Pregão Presencial 
n. 33/08; N. PROPONENTES: 03.  
*CONTRATO: 129/08; CONTRATADA: BAPE FORROS E DIVISÓRIAS LTDA. - EPP; 
VALOR: R$ 595,00; ITEM: 12; 
*CONTRATO: 130/08; CONTRATADA: COMERCIAL SÃO JUDAS UTILIDADES 
DOMESTICAS LTDA. - ME; VALOR: R$ 18.550,00; ITENS: 01, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 10, 13, 
14, 15, 16, 17 e 18; 
*CONTRATO: 131/08; CONTRATADA: ZIMBO SUPERMERCADO DA INFORMÁTICA 
LTDA. – ME; VALOR: R$ 5.450,00; ITENS: 02, 09 e 11. 
>EDITAL N. 59/08; CONTRATANTE: FMSRC; OBJETO: Aquisição de móveis para escritório; 
PRAZO: 10 dias; ASSINATURA: 22.10.08; MODALIDADE: Pregão Presencial n. 35/08; N. 
PROPONENTES: 04.  
*CONTRATO: 132/08; CONTRATADA: FERNANDA VIANNA DE TOLEDO NOGUEIRA 
EPP; VALOR: R$ 13.338,00; ITENS: 02, 03, 04, 05, 06 e 07; 
*CONTRATO: 133/08; CONTRATADA: MARTE INDÚSTRIA DE MOBILIÁRIO LTDA. - 
EPP; VALOR: R$ 17.264,00; ITENS: 01 e 08. 
>EDITAL N. 32/08; CONTRATANTE: FMSRC; CONTRATO: 71/08; CONTRATADA: 
SISTEMAS ELETRÔNICOS DE SEGURANÇA E AFINS LTDA.; ADITAMETO N. 01/08-
C71/08; OBJETO: Fica, portanto ADITADO a cláusula primeira do contrato os novos locais, a 
saber: UBS Jardim das Flores, UBS Jardim Guanabara, Fundação/Manutenção Av. 29, Ruas 12 e 
13, Fundação Municipal de Saúde/Administração Av. 2, n. 244, Centro Odontológico de Atenção a 
Saúde Bucal do Idoso – CEOSBI, e Hospital do Chervezon, a locação e instalação de sistema 
integrado de segurança eletrônica em comodato, monitoramento informatizado, com apoio de 
deslocamento de viatura; VALOR: R$ 19.640,00 –correspondendo aproximadamente a 24,88% do 
valor inicialmente contratado; ASINATURA: 30.09.08; MODALIDADE: Convite n. 16/08. 
 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
>EDITAL N.  61/2008 – PREGÃO PRESENCIAL N. 37/2008 – REGISTRO DE PREÇOS, 
para aquisição de material de limpeza. Acolho o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de 
apoio, e nos termos da Lei Federal n. 10.520/02, e Lei Federal n. 8.666/93 atualizada, 
ADJUDICO/HOMOLOGO todos os procedimentos do certame a(s) licitante(s) e o(s) item(ns) 
ofertado(s) e negociado(s), constante(s) da ata da sessão pública, saber: PAPALIX PLASTICOS E 
DESCARTÁVEIS LTDA., os itens 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19 e 20; CERTO COMÉRCIO E 
SISTEMAS DE LIMPEZA LTDA., o item 08; EDNA APARECIDA GALLI – EPP, os itens 01, 
02, 03, 04, 05, 06 e 12; STAR CLEAN – ML DA SILVEIRA – ME, os itens 07, 10, 11 e 21. Valor 
total estimado contratado R$ 150.395,77 – redução em relação ao valor total estimado de 
aproximadamente 6,31% (seis vírgula trinta e um por cento). Quanto ao item 09 não adquirido no 
presente certame por não receber cotação, será comprado oportunamente. 
>PREGÃO PRESENCIAL N. 36/2008 – EDITAL N. 60/2008, destinado à aquisição de câmaras 
para vacinas e estufa. Acolho o julgamento proferido pelo pregoeiro e equipe de apoio, e nos termos 
da Lei Federal n. 10.520/02, e Lei Federal n. 8.666/93 atualizada, ADJUDICO/HOMOLOGO todos 
os procedimentos do certame a(s) licitante(s) e o(s) item(ns) ofertado(s) e negociado(s), constante(s) 



 
 

da ata da sessão pública, saber: EDIVALDO RENE DE OLIVEIRA – EPP, o item 01, adquirido 
pelo preço de conformidade com o ANEXO 2 – Orçamento Estimativo valor unitário de: R$ 
9.000,00; Quanto ao item 02 não adquirido no presente certame em razão de divergência de preço 
no orçamento estimado, e será adquirido oportunamente. 
>EDITAL N.  62/2008 – PREGÃO PRESENCIAL N. 38/2008 – REGISTRO DE PREÇOS, 
para aquisição de pneus diversos para uso nas viaturas pertencentes à frota da Fundação Municipal 
de Saúde. Acolho o julgamento proferido pelo pregoeiro e equipe de apoio, e nos termos da Lei 
Federal n. 10.520/02, e Lei Federal n. 8.666/93 atualizada, ADJUDICO/HOMOLOGO todos os 
procedimentos do certame a(s) licitante(s) e o(s) item(ns) ofertado(s) e negociado(s), constante(s) 
da ata da sessão pública, saber: COMERCIAL AUTOMOTIVA LTDA., os itens 01, 03, 04, 05, 06, 
07, 08, 09, 10, 11, 12, 13 e 14; Total da redução em relação ao valor estimado de aproximadamente 
19,7% (dezenove vírgula sete por cento). Quanto aos itens 02 e 15 não adquiridos no presente 
certame em razão de divergências nas dimensões entre as medidas dos pneus e os respectivos aros, 
foram cancelados. 
>PREGÃO PRESENCIAL N. 40/2008 –  EDITAL N. 64/2008, destinado a aquisição de 
equipamentos, materiais e móveis hospitalares. Acolho o julgamento proferido pela pregoeira e 
equipe de apoio, e nos termos da Lei Federal n. 10.520/02, e Lei Federal n. 8.666/93 atualizada, 
ADJUDICO/HOMOLOGO todos os procedimentos do certame a(s) licitante(s) e o(s) item(ns) 
ofertado(s) e negociado(s), constante(s) da ata da sessão pública, saber: EDVALDO RENÊ DE 
OLIVEIRA - EPP, os itens 01, 04, 06, 08, 09, 10, 11, 14, 16, 17 e 28; ROSICLER CIRURGICA 
LTDA., os itens 02, 03, 05, 07, 12, 13, 15, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 29, 30, 31, 32 e 33. 
Valor total estimado contratado R$ 10.287,33 – redução em relação ao valor total estimado de 
aproximadamente 0,86% (zero vírgula oitenta e seis por cento); Célio José Escher – Presidente da 
Fundação Municipal de Saúde Substituto. 



 
 

Poder Legislativo 
 

RESOLUÇÃO Nº 250/2008 
 

 
PROCESSO Nº 12687                                      PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 003/2008 
 
                                FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL, 
                                aprovou e eu promulgo a seguinte 
 

RESOLUÇÃO 
 
(Autoriza a antecipação de subsídios e vencimentos aos Vereadores e Servidores, 
respectivamente, da Câmara Municipal de Rio Claro). 
 
  Artigo 1º - Fica a Câmara Municipal de Rio Claro autorizada a proceder à 
antecipação dos pagamentos dos subsídios aos seus Vereadores e vencimentos aos seus Servidores, 
dentro do mês corrente, desde que haja recurso financeiro em seu caixa. 
 
  Parágrafo 1º - A antecipação a que se refere o “caput” será procedida a partir do dia 
20 do mês em curso. 
 
  Parágrafo 2º - Havendo coincidência do dia 20 do mês com feriado ou sábado, o 
pagamento far-se-á no dia anterior ao feriado ou ao sábado do corrente mês. 
 
  Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, notadamente a Resolução nº 196, de 19 de março de 1997. 
 
   Rio Claro, 06 de novembro de 2008. 
 
 
 

VALDIR NATALINO ANDREETA 
Presidente 

 
JOANZIL CERVEZAN JUNIOR                 PAULO ROBERTO PAOLI 
 1º Secretário                                                                           2º Secretário 
 
 
Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Rio Claro, na mesma data supra. 
 
 

CICILIANA APARECIDA DI BATISTA 
Superintendente de Administração 


